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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 29/2001

Eleição de um representante da Assembleia da República
para o Conselho Superior do Ministério Público

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea h) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição e do artigo 15.o da Lei n.o 47/86, de 15
de Outubro, na redacção dada pela Lei n.o 60/98, de
27 de Agosto, eleger o seguinte membro do Conselho
Superior do Ministério Público:

Pedro Carlos da Silva Bacelar de Vasconcelos.

Aprovada em 22 de Março de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Resolução da Assembleia da República n.o 30/2001

Eleição de dois membros para a Comissão para a Igualdade
e contra a Discriminação Racial

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição e da alínea b)
do artigo 6.o da Lei n.o 134/99, de 28 de Agosto, eleger
para fazerem parte da Comissão para a Igualdade e
contra a Discriminação Racial as seguintes cidadãs:

Jovita de Fátima Romano Ladeira;
Yolanda Rosa Fortes.

Aprovada em 22 de Março de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 106/2001

de 6 de Abril

A Lei n.o 17/2000, de 8 de Agosto, que aprovou as
novas bases do sistema de solidariedade e segurança
social, prevê um conjunto de regras inovadoras rela-
tivamente à sua organização. Destas destaca-se a que
prevê a introdução de um sistema de informação de
âmbito nacional assente em bases de dados que, tendo
como elemento estruturante a identificação dos con-
tribuintes, pessoas singulares ou colectivas, permita uma
mais rápida e eficaz prossecução dos objectivos do sis-
tema. Pretende-se, assim, designadamente, garantir um
reconhecimento e atribuição rápidos das prestações aos
beneficiários e assegurar uma cobrança mais eficaz das
receitas e um combate mais efectivo à fraude e à evasão
contributivas.

A concretização deste sistema de informação
depende, por sua vez, da instituição, também prevista
naquela lei, de um sistema de identificação nacional
único de todos os cidadãos que, enquanto beneficiários
ou contribuintes, se relacionem ao longo das suas vidas
com a segurança social.

Sem prejuízo da aprovação de um conjunto de regras
legais e regulamentares que darão concretização a estas

disposições da lei de bases e da própria reforma — que
também já está em curso — do sistema institucional e
informático da segurança social, cumpre proceder,
quanto antes, a algumas alterações à legislação atinente
à relação contributiva que une os cidadãos à segurança
social, nomeadamente ao regime da declaração de remu-
nerações, tendo em vista facilitar, por parte da Admi-
nistração, o acesso à informação relevante sobre con-
tribuintes/beneficiários e, bem assim, uma maior agi-
lização no relacionamento daquela com os adminis-
trados.

Uma dessas medidas passa justamente pela substi-
tuição gradual da entrega das declarações de remune-
rações, por parte das entidades empregadoras, em
suporte de papel, tal como hoje ainda prevalentemente
se verifica, por formas mais céleres e por isso mesmo
mais fáceis de declaração de remunerações, como se
sabe, as resultantes da utilização dos meios informáticos
e electrónicos.

Nos termos da legislação em vigor, têm as entidades
empregadoras de enviar mensalmente à segurança social
os mapas com as declarações de remunerações dos seus
trabalhadores. Esses mapas servem de suporte quer ao
cálculo das contribuições devidas por estas entidades,
quer aos montantes das prestações que venham a ser
atribuídas aos seus trabalhadores em casos, nomeada-
mente, de desemprego, doença e pensões.

Este trabalho exige a recolha mensal de mais de qua-
tro milhões de registos por parte de três mil colabo-
radores da segurança social e envolve para todos uma
pesada actividade de manuseamento e tratamento de
informação em papel. De salientar que, para as enti-
dades empregadoras com actividade em mais de um
distrito, é necessário o desdobramento dos mapas de
remunerações e guias de pagamento por distrito.

O método de envio de informação em suporte elec-
trónico permite simplificar o envio de declaração inde-
pendentemente de quantos distritos ou quantas empre-
sas representa o declarante, a abolição de papel no
cliente e na segurança social, evitando a sua distribuição
por distritos e a circulação pela banca, obtendo-se, assim,
de forma rápida e com maior qualidade informação
essencial para a segurança social, a redução de custos
administrativos para todos os directamente envolvidos
e libertação de centenas de colaboradores para o aten-
dimento ao cidadão e o reconhecimento mais rápido
dos direitos do cidadão.

Em suma, por um lado, as entidades empregadoras
e a segurança social reduzem os seus custos adminis-
trativos e simplificam o seu relacionamento em matéria
de declarações de remunerações e de contribuições,
abrindo o caminho para a criação de um canal elec-
trónico de comunicação. Por outro, o cidadão vê redu-
zido o período de reconhecimento dos direitos, abrindo
o caminho para que, num futuro próximo, não se per-
mitam situações de interrupção injustificada de ren-
dimentos.

As vantagens resultantes desta substituição são ine-
gáveis. Além de assim se promover a utilização, por
parte dos contribuintes, de tais meios informáticos e
electrónicos, favorecendo, por esta via também, o desen-
volvimento no nosso país de uma verdadeira sociedade
de informação, esta novidade contribuirá — e no que
toca em particular ao funcionamento do sistema de segu-
rança social — para uma maior rapidez, seja no reco-
nhecimento dos direitos à protecção social e na atri-
buição das respectivas prestações, seja num melhor con-
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trolo da receita por parte dos serviços da Administração.
Em suma, no respeito pelo princípio constitucional de
que todos têm direito à segurança social, esta alteração
visa contribuir, desde logo, para um reconhecimento
pronto e eficaz do direito às respectivas prestações. Isto
porque, tal como o sistema se encontra concebido, os
beneficiários conhecem por vezes atrasos muito signi-
ficativos, designadamente na obtenção de prestações
imediatas substitutivas de rendimentos do trabalho, com
as consequências sociais gravosas que daí advêm.

A necessidade de utilizar, obrigatória ou primacial-
mente, os meios informáticos e electrónicos na relação
da Administração com os cidadãos não é, aliás, original
entre nós. A título de exemplo, salienta-se a recente
alteração ao Código de Processo Civil, resultante da
aprovação do Decreto-Lei n.o 183/2000, de 10 de Agosto,
de acordo com a qual os articulados, as alegações e
as contra-alegações de recurso escritas devem ser apre-
sentadas em suporte digital. Quanto à segurança social,
essa possibilidade iniciou-se ainda nos anos 80 e estava
já igualmente contemplada, desde 1999 — ainda que
em termos facultativos —, relativamente à entrega das
declarações de remunerações.

Por seu turno, as garantias dos contribuintes, cons-
titucional e legalmente consagradas, em especial as que
concernem à validade, eficácia, valor probatório e cer-
tificação dos suportes digitais e dos documentos elec-
trónicos, encontram-se salvaguardadas, hoje, generica-
mente pelo Decreto-Lei n.o 290-D/99, de 2 de Agosto,
e, no que respeita especificamente à utilização de tais
meios na relação contributiva de segurança social, pelo
Decreto Regulamentar n.o 26/99, de 27 de Outubro.

O presente diploma vem assim consagrar, em termos
graduais e faseados, a obrigatoriedade de as entidades
empregadoras entregarem as declarações de remune-
rações referentes aos seus trabalhadores em suporte
digital ou através de meios electrónicos. Tendo em conta
a adequação logística que esta medida poderá implicar,
serão criadas pela segurança social as condições para
apoiar as entidades empregadoras que assim o desejem
na preparação da adesão à entrega electrónica das decla-
rações de remunerações, designadamente sob a forma
de helpdesk.

A aplicação do regime decorrente deste diploma
faz-se atendendo à dimensão da empresa em causa e,
nomeadamente, ao número de trabalhadores que a
mesma detém, pelo que o período de adaptação ao novo
regime será tanto mais longo quanto menor for a sua
dimensão. Deste modo, o novo regime aplicar-se-á a
partir de 1 de Julho de 2001 às empresas que tenham
mais de 100 trabalhadores, a partir de 1 de Abril de
2002 às empresas que tenham 20 a 100 trabalhadores
e a partir de 1 de Julho de 2002 às empresas que tenham
10 a 20 trabalhadores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o,

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma institui a obrigatoriedade de
as entidades empregadoras procederem à declaração das
remunerações dos seus trabalhadores em suporte digital
ou através de correio electrónico, nos serviços do sistema
de solidariedade e segurança social, designados, de ora
em diante, serviços competentes, nos termos do presente

decreto-lei e da regulamentação constante da portaria
do Ministro do Trabalho e da Solidariedade a que se
refere o n.o 3 do artigo 3.o do presente diploma.

2 — A declaração das remunerações é feita mensal-
mente, de 1 a 15 do mês seguinte àquele a que as mesmas
dizem respeito.

3 — São abrangidas pela previsão constante do n.o 1
todas as pessoas colectivas ou singulares inscritas como
contribuintes do sistema de solidariedade e segurança
social, nos termos do Decreto-Lei n.o 103/80, de 9 de
Maio, que tenham número igual ou superior a 10 tra-
balhadores ao seu serviço.

Artigo 2.o

Legislação e regulamentação aplicáveis

1 — À validade, eficácia e valor probatório da decla-
ração de remunerações que seja apresentada pelos
meios electrónicos previstos neste diploma são aplicáveis
o Decreto-Lei n.o 290-D/99, de 2 de Agosto, e, em tudo
o que não contradiga o disposto no presente diploma,
o Decreto Regulamentar n.o 26/99, de 27 de Outubro.

2 — A declaração de remunerações electrónica é
equiparada, para todos os efeitos legais, à declaração
de remunerações em suporte de papel.

Artigo 3.o

Procedimento

1 — A todos os contribuintes que assim o solicitem,
a partir de 1 de Março de 2001 será disponibilizado,
pelos serviços competentes, o apoio adequado e neces-
sário para a adesão à transmissão electrónica da decla-
ração de remunerações.

2 — A partir da data referida no número anterior,
é ainda disponibilizado, por endereço electrónico a indi-
car pelos serviços competentes, o instrumento que ser-
virá de suporte à declaração de remunerações elec-
trónica.

3 — Os modelos da declaração de remunerações e
guia de pagamentos em vigor a partir de 1 de Janeiro
de 2002, bem como os procedimentos a adoptar na apli-
cação do disposto no presente diploma, são aprovados
por portaria do Ministro do Trabalho e da Solidariedade.

Artigo 4.o

Disposição revogatória

São revogadas todas as normas legais ou regulamen-
tares anteriores que, expressa ou tacitamente, contra-
riem o disposto no presente diploma.

Artigo 5.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O disposto no presente diploma produz efeitos
para as entidades empregadoras com mais de 100 tra-
balhadores a partir de 1 de Julho de 2001, para as enti-
dades empregadoras com mais de 20 trabalhadores a
partir 1 de Abril de 2002 e para as entidades empre-
gadoras com mais de 10 trabalhadores a partir de 1 de
Julho de 2002.

2 — A obrigatoriedade de adesão ao regime instituído
pelo presente diploma mantém-se ainda que, posterior-
mente às datas de produção de efeitos previstas no
número anterior, as entidades empregadoras em causa
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vejam reduzido o número de trabalhadores para valores
inferiores aos aí mencionados.

3 — Para o efeito da aplicação do n.o 1, relevam as
remunerações efectivamente pagas no mês imediata-
mente anterior às respectivas datas de produção de
efeitos.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de
Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 20 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 107/2001

de 6 de Abril

1 — A Lei n.o 58/99, de 30 de Junho, alterou o regime
do trabalho subordinado de menores e consagrou regras
essenciais aplicáveis ao trabalho autónomo efectuado
por menores, de modo a adequar a legislação nacional
à Directiva n.o 94/33/CE, do Conselho, de 22 de Junho,
relativa à protecção dos jovens no trabalho, e à Con-
venção da Organização Internacional do Trabalho
n.o 138, sobre a idade mínima de admissão ao emprego.

A lei também previu a revisão da regulamentação
específica referente a trabalhos leves que os menores
com idade inferior a 16 anos e que concluíram a esco-
laridade obrigatória podem exercer, bem como as acti-
vidades e trabalhos cuja realização por parte de menores
é proibida ou condicionada.

2 — Os trabalhos leves devem concretizar-se em tare-
fas cuja natureza e condições de execução não devem
ser susceptíveis de prejudicarem a segurança, a saúde
e o desenvolvimento físico, psíquico e moral dos
menores.

Uma parte significativa do regime dos trabalhos leves
que constava da Portaria n.o 714/95, de 3 de Agosto,
foi consagrada na Lei n.o 58/99. Assim sucedeu com
os limites do período normal de trabalho de sete horas
em cada dia e trinta e cinco horas em cada semana,
o direito a dois dias de descanso semanal, a proibição
de efectuar trabalho nocturno entre as 20 horas de um
dia e as 7 horas do dia seguinte, a necessidade de um
intervalo de pelo menos uma hora após quatro horas
seguidas de trabalho e a obrigação de informar os repre-
sentantes legais do menor, bem como este, dos eventuais
riscos do posto de trabalho e das medidas de prevenção
adoptadas. Do mesmo modo, tem correspondência na
legislação geral o disposto na portaria no que respeita
à necessidade de os exames de saúde verificarem se
o menor tem aptidão física e psíquica para as funções
próprias da sua categoria. Se, depois da admissão, algum
exame revelar que o menor não tem aptidão para as
funções, o médico do trabalho deve indicar que outras
funções aquele poderá desempenhar, o que era injus-
tificadamente omitido na portaria.

3 — Os agentes físicos, biológicos ou químicos que
existem em determinadas actividades e trabalhos, ou
as condições em que são prestados, podem ser preju-
diciais aos menores.

As actividades e trabalhos em que o risco é mais
elevado são proibidos a todos os menores, independen-
temente da idade. As actividades e trabalhos de menor
risco só podem ser efectuados por menores a partir dos
16 anos de idade, embora com um condicionamento
que obriga a entidade patronal a uma vigilância espe-
cífica de avaliação da natureza, grau e duração da expo-
sição dos menores aos riscos que lhes estão associados
e a tomar as medidas necessárias para os evitar. Revê-se,
nesta parte, a Portaria n.o 715/93, de 3 de Agosto, res-
peitante a actividades, processos e trabalhos cuja rea-
lização por parte de menores é proibida ou condicio-
nada, para adequar a regulamentação à referida direc-
tiva comunitária.

4 — A Lei n.o 58/99 determina que o trabalho de
menores com idade inferior a 16 anos e a escolaridade
obrigatória completa não deve impedir a assiduidade
escolar, a participação em programas de orientação ou
de formação nem impossibilitar o seu aproveitamento.
Esta protecção especial dos menores com idade inferior
a 16 anos insere-se nos objectivos do recente acordo
sobre política de emprego, mercado de trabalho, edu-
cação e formação, celebrado entre o Governo e as con-
federações sindicais e patronais, que prevê a regula-
mentação do trabalho de todos os menores que não
tenham qualificação profissional, para que tenham
acesso à formação e à qualificação profissional. A regu-
lamentação da lei nesta parte será enquadrada no regime
da chamada «cláusula de formação», que o acordo prevê
em benefício de todos os menores sem qualificação
profissional.

5 — O projecto correspondente ao presente diploma
foi submetido a apreciação pública mediante publicação
na separata n.o 3 do Boletim do Trabalho e Emprego,
de 13 de Setembro de 1999. Foram ponderados os pare-
ceres de diversas associações sindicais e patronais, bem
como de uma associação com intervenção social na área
do trabalho de menores, e adoptadas algumas das suas
sugestões.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma regula os trabalhos leves que os
menores com idade inferior a 16 anos que concluíram
a escolaridade obrigatória podem efectuar, bem como
as actividades e trabalhos que são proibidos aos menores
ou condicionados aos que têm pelo menos 16 anos de
idade, sem prejuízo do disposto, designadamente, nos
artigos 124.o, n.o 1, alínea a), e 121.o, n.o 3, do Decre-
to-Lei n.o 49 408, de 24 de Novembro de 1969, na redac-
ção dada pela Lei n.o 58/99, de 30 de Junho, e no
artigo 8.o, n.o 2, alínea h), do Decreto-Lei n.o 441/91,
de 14 de Novembro.

Artigo 2.o

Trabalhos leves por parte de menores
com idade inferior a 16 anos

1 — Aos menores com idade inferior a 16 anos que
prestem trabalhos leves previstos no n.o 2 do artigo 122.o
do regime jurídico do contrato individual de trabalho,
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aprovado pelo Decreto-Lei n.o 49 408, de 24 de Novem-
bro de 1969, na redacção dada pela Lei n.o 58/99, de
30 de Junho, é aplicável o disposto nos números
seguintes.

2 — Os trabalhos leves devem consistir em tarefas
simples e definidas, que não exijam esforços físicos ou
mentais susceptíveis de pôr em risco a integridade física,
a saúde e o desenvolvimento físico, psíquico e moral
do menor.

3 — O trabalho do menor prestado em empresa fami-
liar deve ser realizado sob a vigilância e direcção de
um membro do agregado familiar.

4 — São proibidos a menores com idade inferior a
16 anos as actividades e trabalhos que são condicionados
relativamente a menores com pelo menos 16 anos, refe-
ridos no anexo II.

Artigo 3.o

Actividades, processos e trabalhos proibidos a menores

São proibidas a todos os menores as actividades em
que haja risco de exposição aos agentes indicados no
anexo I, bem como os processos e trabalhos nele
referidos.

Artigo 4.o

Actividades e trabalhos condicionados a menores

1 — São condicionados aos menores com pelo menos
16 anos de idade as actividades susceptíveis de apre-
sentar risco de exposição aos agentes indicados no
anexo II, bem como os trabalhos nele referidos.

2 — A entidade patronal deve, de modo especial, ava-
liar a natureza, o grau e a duração da exposição de
menores a actividades ou trabalhos condicionados e
tomar as medidas necessárias para evitar esse risco.

Artigo 5.o

Contra-ordenações

Constitui contra-ordenação grave a violação do n.o 2
do artigo 2.o e a imposição a menores com pelo menos
16 anos de idade de actividades ou trabalhos condi-
cionados constantes do anexo II, com desrespeito das
correspondentes condições.

Artigo 6.o

Revogação

São revogadas as Portarias n.os 714/93 e 715/93, de
3 de Agosto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 27 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Actividades, processos e trabalhos proibidos
a todos os menores

I — Agentes

1 — Agentes físicos:

a) Radiações ionizantes;
b) Trabalho em atmosfera de sobrepressão ele-

vada, nomeadamente nas câmaras hiperbáricas
e de mergulho submarino.

2 — Agentes biológicos — agentes biológicos classi-
ficados nos grupos 3 e 4 de acordo com os critérios
estabelecidos no artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 84/97,
de 16 de Abril, e na Portaria n.o 1036/98, de 15 de
Dezembro.

3 — Agentes químicos:

a) Substâncias e preparações que, nos termos da
legislação aplicável sobre classificação, emba-
lagem e rotulagem das substâncias e prepara-
ções perigosas, sejam classificadas como tóxicas
(T), muito tóxicas (T+), corrosivas (C) ou explo-
sivas (E);

b) Substâncias e preparações que, nos termos da
legislação aplicável sobre classificação, emba-
lagem e rotulagem das substâncias e prepara-
ções perigosas, sejam classificadas como nocivas
(Xn) e qualificadas por uma ou mais das seguin-
tes frases de risco:

R39 — perigo de efeitos irreversíveis muito
graves;

R40 — possibilidade de efeitos irreversíveis;
R42 — pode causar sensibilização por ina-

lação;
R43 — pode causar sensibilização por con-

tacto com a pele;
R45 — pode causar cancro;
R46 — pode causar alterações genéticas

hereditárias;
R48 — riscos de efeitos graves para a saúde

em caso de exposição prolongada;
R60 — pode comprometer a fertilidade;
R61 — risco durante a gravidez, com efeitos

adversos na descendência;

c) Substâncias e preparações que, nos termos da
legislação aplicável sobre classificação, emba-
lagem e rotulagem das substâncias e prepara-
ções perigosas, sejam classificadas como irritan-
tes (Xi) e qualificadas por uma ou mais das
seguintes frases de risco:

R12 — extremamente inflamável;
R42 — pode causar sensibilização por ina-

lação;
R43 — pode causar sensibilização em con-

tacto com a pele;

d) Amianto;
e) Chumbo e seus compostos iónicos, na medida

em que estes agentes sejam susceptíveis de ser
absorvidos pelo organismo humano;

f) Cloropromazina;
g) Tolueno e xileno.
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II — Processos e trabalhos

1 — Fabrico de auramina.
2 — Trabalhos que impliquem a exposição a hidro-

carbonetos policíclicos aromáticos presentes na fuligem,
no alcatrão ou pez da hulha.

3 — Trabalhos susceptíveis de provocar a exposição
a poeiras, fumos ou névoas produzidos durante a cal-
cinação e electrorrefinação de mates de níquel.

4 — Processo do ácido forte durante o fabrico do
álcool isopropílico.

5 — Trabalhos de fabrico e de manipulação de enge-
nhos, artifícios ou objectos que contenham explosivos.

6 — Trabalhos em locais de criação ou de conservação
de animais ferozes ou venenosos.

7 — Trabalho de abate industrial de animais.
8 — Trabalhos que impliquem a manipulação de apa-

relhos de produção, de armazenamento ou de utilização
de gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos.

9 — Trabalhos com cubas, tanques, reservatórios, gar-
rafas ou botijas que contenham agentes químicos refe-
ridos no ponto I, n.o 3.

10 — Trabalhos que impliquem risco de desaba-
mento.

11 — Trabalhos subterrâneos.
12 — Trabalhos que impliquem riscos por contacto

com energia eléctrica de alta tensão.
13 — Trabalhos que impliquem a condução ou ope-

ração de veículos de transportes, tractores, empilhadores
e máquinas de terraplanagens.

14 — Trabalhos que impliquem a libertação de poei-
ras de sílica livre, nomeadamente a utilização da pro-
jecção de jactos de areia.

15 — Trabalhos que impliquem o vazamento de
metais em fusão.

16 — Trabalhos que impliquem operações de sopro
de vidro.

17 — Trabalhos em sistemas de drenagem de águas
residuais.

18 — Trabalhos em pistas de aeroportos.
19 — Trabalhos com cadência condicionada por

máquinas e remunerados em função do resultado.

ANEXO II

Actividades e trabalhos condicionados a menores
com pelo menos 16 anos de idade

I — Agentes

1 — Agentes físicos:

a) Radiações ultravioletas;
b) Níveis sonoros superiores a 85 dB (A), medidos

através do LEP,d, nos termos do Decreto Regu-
lamentar n.o 9/92, de 28 de Abril;

c) Vibrações;
d) Temperaturas inferiores a 0oC ou superiores a

42oC.

2 — Agentes biológicos — agentes biológicos dos gru-
pos 1 e 2, de acordo com os critérios estabelecidos no
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 84/97, de 16 de Abril, e
na Portaria n.o 1036/98, de 15 de Dezembro.

3 — Agentes químicos:

a) Acetato de etilo;
b) Ácido úrico e seus compostos;
c) Álcoois;
d) Butano;
e) Cetonas;

f) Cloronaftalenos;
g) Enzimas proteolíticos;
h) Manganês, seus compostos e ligas;
i) Óxido de ferro;
j) Propano;
l) Sesquissulfureto de fósforo;

m) Sulfato de sódio;
n) Zinco e seus compostos.

II — Trabalhos

a) Trabalhos que impliquem a movimentação manual
de cargas com peso superior a 15 kg.

b) Trabalhos que impliquem a utilização de equipa-
mentos de trabalho que, nos termos do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 82/99, de 16 de Março, apresentem ris-
cos específicos.

c) Trabalhos de demolição.
d) Trabalhos que impliquem a execução de manobras

perigosas.
e) Trabalhos de desmantelamento.
f) Trabalhos que impliquem riscos eléctricos.
g) Trabalhos em silos.
h) Trabalhos em instalações frigoríficas em que possa

existir risco de fuga do fluido de refrigeração.
i) Trabalhos em matadouros, talhos, peixarias, aviá-

rios, fábricas de enchidos ou conservas de carne ou de
peixe, depósitos de distribuição de leite e queijarias.

j) Trabalhos que impliquem colheita, manipulação ou
acondicionamento de sangue, órgãos ou quaisquer
outros despojos de animais, manipulação, lavagem e
esterilização de materiais usados nas referidas ope-
rações.

l) Remoção e manipulação de resíduos provenientes
de lixeiras e similares.

m) Trabalhos que impliquem esforços físicos exces-
sivos, nomeadamente os executados em posição ajoe-
lhada ou em posições e atitudes que determinem com-
pressão de nervos e plexos nervosos.

Decreto-Lei n.o 108/2001
de 6 de Abril

O Programa do XIV Governo Constitucional para
a justiça consagra a necessidade de proceder à moder-
nização do sistema dos registos e notariado, para tanto
preconizando a redução do número de actos sujeitos
a escritura pública.

Tendo em vista o cumprimento do compromisso assu-
mido pelo Governo, foi aprovado o Decreto-Lei
n.o 36/2000, de 14 de Março, que veio dispensar de escri-
tura pública, designadamente, a realização de determi-
nados actos relativos a sociedades. Ora, as referidas
preocupações de simplificação formal e de moderniza-
ção são extensíveis ao universo das empresas coope-
rativas, cujo quadro jurídico deve, nesta matéria, acom-
panhar a evolução operada ao nível do regime jurídico
das sociedades comerciais.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao Código Cooperativo

Os artigos 13.o e 77.o do Código Cooperativo, apro-
vado pela Lei n.o 51/96, de 7 de Setembro, e alterado
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pelo Decreto-Lei n.o 343/98, de 6 de Novembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 13.o

[. . .]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — As alterações de estatutos de cooperativa para

cuja constituição seja exigida escritura pública apenas
têm de revestir essa forma caso respeitem a alterações
do montante do capital social mínimo ou do objecto
da cooperativa e, nestes casos, quando a acta da deli-
beração não tenha sido lavrada por notário.

Artigo 77.o

[. . .]

1 — (Actual corpo do artigo.)
2 — A dissolução de cooperativas deliberada em

assembleia geral não carece de ser consignada em escri-
tura pública.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da respectiva publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — António Luís
Santos Costa.

Promulgado em 20 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 109/2001
de 6 de Abril

Os jogos de fortuna ou azar explorados em casinos
só podem ser praticados com a utilização efectiva de
moeda com curso legal no território português.

O dinheiro é, de acordo com as respectivas regras,
substituído por fichas na generalidade daqueles jogos,
cabendo às empresas concessionárias das zonas de jogo
garantir o respectivo reembolso em numerário.

Isto o que determina o artigo 59.o do Decreto-Lei
n.o 422/89, de 2 de Dezembro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 10/95, de 19 de Janeiro.

O calendário da introdução da unidade monetária
euro prevê a entrada em circulação de notas e moedas
em euros no dia 1 de Janeiro do ano 2002 e a retirada
definitiva de circulação das moedas e notas nacionais
e utilização exclusiva do euro a partir do dia 1 de Março
do mesmo ano.

Reportando-se a escudos os valores faciais das fichas
utilizadas nos jogos, torna-se indispensável proceder à
integral substituição dos ficheiros existentes por outros
em que os valores das fichas se reportem a euros.

Tratando-se de uma situação imposta às empresas
concessionárias, por razões a que elas são estranhas e
que eram imprevisíveis quando foram celebrados os res-
pectivos contratos de concessão, considera o Governo
justificar-se que metade dos custos com a aquisição dos
novos ficheiros seja suportada pelo orçamento da Ins-
pecção-Geral de Jogos, em ordem a aplicar o princípio
da igualdade de tratamento para todas aquelas enti-
dades.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da
Região Autónoma da Madeira.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo único

1 — As empresas concessionárias das zonas de jogo
devem promover, até 1 de Março de 2002, a integral
substituição dos ficheiros utilizados na prática de jogos
de fortuna ou azar por outros em que os valores faciais
das fichas se reportem a euros.

2 — Nos casos em que os respectivos contratos de
concessão, relativamente à correspondente contrapar-
tida anual a que as concessionárias se encontram obri-
gadas, não prevejam a dedução de 50 % dos encargos
com a substituição imposta pelo número anterior, a
mesma percentagem daqueles encargos é suportada pelo
orçamento da Inspecção-Geral de Jogos.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
Mário Cristina de Sousa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 20 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 110/2001
de 6 de Abril

O Decreto-Lei n.o 132/2000, de 13 de Julho, ao transpor
para o direito nacional as Directivas n.os 85/591/CEE,
do Conselho, de 20 de Dezembro, 89/397/CEE, do Con-
selho, de 14 de Junho, e 93/99/CEE, do Conselho, de
29 de Outubro, estabeleceu as regras aplicáveis ao exer-
cício do controlo oficial dos géneros alimentícios e criou
o sistema de normas de qualidade para os laboratórios
nacionais acreditados e avaliados para efectuarem as
análises no âmbito do referido controlo, tendo ainda
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fixado os critérios a que deve obedecer a validação dos
métodos de análise a utilizar no controlo oficial.

O Regulamento (CE) n.o 1525/98, da Comissão, de
16 de Julho, que alterou o Regulamento (CE) n.o 194/97,
fixou os teores máximos de certos contaminantes pre-
sentes nos géneros alimentícios e os limites máximos
para as aflatoxinas em certos géneros alimentícios.

A Directiva n.o 98/53/CE, da Comissão, de 16 de
Julho, veio fixar os métodos de colheita de amostras
e os métodos de análise para o controlo oficial dos teores
de certos contaminantes nos géneros alimentícios.

A amostragem desempenha um papel importante na
fidelidade da determinação do teor das aflatoxinas, que
se apresentam em geral de forma muito heterogénea
nos lotes.

Importa fixar os critérios gerais a que devem obedecer
os métodos de colheita e análise, a fim de que os labo-
ratórios encarregues dos controlos utilizem métodos de
análise com eficácia comparável.

Com a transposição da Directiva n.o 98/53/CE, da
Comissão, de 16 de Julho, para o direito nacional
fixam-se os métodos de colheita de amostras para o
controlo oficial dos teores de aflatoxinas nos géneros
alimentícios, o modo de preparação das amostras e os
critérios gerais a que devem obedecer os métodos de
análise para o controlo oficial dos teores de aflatoxinas
de certos géneros alimentícios.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Métodos de colheita de amostras

As colheitas de amostras para o controlo oficial dos
teores de aflatoxinas nos géneros alimentícios são efec-
tuadas de acordo com os métodos descritos no anexo I
do presente diploma.

Artigo 2.o

Preparação de amostras e método de análise

A preparação da amostra e o método de análise uti-
lizado para o controlo oficial dos teores de aflatoxinas
nos géneros alimentícios devem satisfazer os critérios
descritos no anexo II do presente diploma.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Luís Manuel
Capoulas Santos — Maria Manuela de Brito Arcanjo Mar-
ques da Costa.

Promulgado em 20 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Métodos de colheita das amostras para controlo oficial
dos teores de aflatoxinas nos géneros alimentícios

1 — Objectivo e âmbito de aplicação — as amostras
destinadas aos controlos oficiais do teor de aflatoxinas
nos géneros alimentícios são colhidas em conformidade
com os métodos a seguir indicados. As amostras globais
assim obtidas são consideradas representativas dos lotes.
A conformidade dos lotes relativamente aos teores máxi-
mos fixados no Regulamento (CE) n.o 1525/98 é esta-
belecida em função dos teores determinados nas amos-
tras de laboratório.

2 — Definições:

Lote — quantidade de género alimentício identi-
ficável, entregue de uma vez, que apresenta, con-
forme estabelecido pelo agente responsável,
características comuns, tais como a origem, a
variedade, o tipo de embalagem, o embalador,
o expedidor ou a marcação;

Sublote — parte designada de um grande lote a
fim de aplicar o método de colheita a essa parte
designada. Cada sublote deve ser fisicamente
separado e identificável;

Toma ou amostra elementar — quantidade de
matéria colhida num só ponto do lote ou do
sublote;

Amostra global — agregação de todas as tomas ele-
mentares colhidas no lote ou sublote;

Amostra para laboratório — amostra destinada ao
laboratório (subamostra).

3 — Disposições gerais:
3.1 — Pessoal — a colheita deve ser efectuada por

uma pessoa mandatada para esse efeito.
3.2 — Produto a amostrar — todos os lotes a analisar

devem ser amostrados separadamente. Em conformi-
dade com as disposições específicas previstas no n.o 5
do presente anexo, os grandes lotes devem ser subdi-
vididos em sublotes, que devem ser amostrados sepa-
radamente.

3.3 — Precauções a tomar — durante a amostragem
e a preparação das amostras de laboratório devem ser
tomadas precauções para evitar qualquer alteração que
possa fazer variar o teor de aflatoxinas ou afectar as
análises ou a representatividade da amostra global.

3.4 — Tomas elementares ou amostras elementa-
res — na medida do possível, as tomas elementares
devem ser colhidas em diversos pontos do lote ou do
sublote. Todas as derrogações dessa regra devem ser
assinaladas no registo previsto no n.o 3.8.

3.5 — Preparação da amostra global e das amostras
para laboratório (subamostras) — a amostra global é
obtida através da mistura das tomas elementares. Após
essa mistura, a amostra global deve ser dividida em suba-
mostras iguais em conformidade com as disposições
específicas previstas no n.o 5 do presente anexo.

A mistura é necessária para garantir que cada suba-
mostra contenha porções do lote ou sublote inteiro.

3.6 — Preparação das amostras idênticas — são colhi-
das amostras idênticas da amostra para laboratório,
depois de homogeneizada, para efeitos de controlo, de
direito de recurso e de referência.

3.7 — Acondicionamento e envio das amostras para
laboratório — colocar cada amostra para laboratório
num recipiente limpo, de material inerte, protegendo-a
adequadamente de qualquer possível contaminação ou
dano durante o transporte. Tomar igualmente todas as
precauções necessárias para evitar qualquer modificação
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da composição da amostra para laboratório susceptível
de ocorrer durante o transporte ou a armazenagem.

3.8 — Fecho e rotulagem das amostras — cada amos-
tra oficial será selada no local de colheita e identificada.
Para cada colheita de amostra, elaborar um registo de
amostragem que permita identificar sem ambiguidade
o lote amostrado e indicar a data e o local de amos-
tragem, bem como qualquer informação suplementar
que possa ser útil ao analista.

4 — Disposições explicativas:
4.1 — Diferentes tipos de lotes — os produtos podem

ser comercializados a granel, em contentores ou em
embalagens individuais (sacos, embalagens para venda
a retalho, etc.). O método de amostragem pode ser apli-
cado às diferentes formas sob as quais os produtos são
colocados no mercado. Sem prejuízo das disposições
específicas previstas no n.o 5 do presente anexo, a fór-
mula seguinte pode ser utilizada como guia para a amos-
tragem dos lotes comercializados em sacos ou em emba-
lagens individuais:

Frequência de amostragem= ×Massa do lote
Massa de amostra global

× Massa da toma elementar
Massa de uma embalagem individual

Massa — a exprimir em quilogramas.
Frequência de amostragem — número de embalagens individuais

das quais é colhida uma toma elementar (as casas decimais devem
ser arredondadas para o número inteiro mais próximo).

4.2 — Massa da toma elementar — a massa da toma
elementar é de cerca de 300 g, salvo definição em con-

trário no n.o 5 do presente anexo. No caso dos lotes
se apresentarem em embalagens para venda a retalho,
a massa da toma será em função da massa da emba-
lagem.

4.3 — Número de tomas elementares para os lotes
! 15 t — salvo indicação em contrário no n.o 5 do pre-
sente anexo, o número de tomas elementares a colher
depende da massa do lote, com um mínimo de 10 e
um máximo de 100. Os valores do quadro seguinte
podem ser utilizados para determinar o número de
tomas elementares a colher.

QUADRO N.o 1

Número de tomas elementares a colher
em função da massa do lote

Massa do lote
(em toneladas)

Número
de tomas

X 0,1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
1 0,1 e X 0,2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
1 0,2 e X 0,5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
1 0,5 e X 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
1 1 e X 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
1 2 e X 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
1 5 e X 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
1 10 e X 15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

5 — Disposições específicas:
5.1 — Resumo geral do método de amostragem para

os amendoins, para os frutos de casca rija, para os frutos
secos e para os cereais:

QUADRO N.o 2

Subdivisão dos lotes em sublotes em função do produto e da massa do lote

Produto Massa do lote
(em toneladas)

Massa ou número
dos sublotes

Número de tomas
elementares

Amostra global
—

Massa
(em quilogramas)

Figos secos e outros frutos secos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . x 15 15-30 t 100 30
! 15 — (*)10-100 30X

Amendoins, pistácios, castanhas do Brasil e outros frutos de casca
rija . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

x 500 100 t 100 30
1 125 e ! 500 5 sublotes 100 30
x 15 e X 125 25 t 100 30

! 15 — (*)10-100 30X

Cereais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . x 1500 500 t 100 30
1 300 e ! 1500 3 sublotes 100 30
x 50 e X 300 100 t 100 30

! 50 — (*) 10-100 1-10

(*) Segundo a massa do lote — v. n.os 4.3 ou 5.3.

5.2 — Amendoins, pistácios, castanhas do Brasil, figos
secos e cereais (lotes x 50 t):

5.2.1 — Método de colheita:

Desde que os sublotes possam ser fisicamente sepa-
rados, cada lote deve ser subdividido em sublotes
segundo o quadro n.o 2 constante do n.o 5.1.
Dado que a massa dos lotes nem sempre é um
múltiplo exacto do peso dos sublotes, a massa
dos sublotes pode exceder a massa indicada até
um máximo de 20%;

Cada sublote deve ser objecto de uma amostragem
separada;

Número de tomas elementares — 100. No caso dos
lotes ! 15 t, o número de tomas elementares
a colher depende da massa do lote, com um
mínimo de 10 e um máximo de 100 (v. n.o 4.3);

Massa da amostra global = 30 kg, grosseiramente
misturada, a dividir em três subamostras iguais
de 10 kg antes de triturar (esta divisão em três
subamostras não é necessária no caso dos amen-
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doins, dos frutos de casca rija e dos frutos secos
destinados a ser submetidos a um tratamento
de triagem ou a outros tratamentos físicos e no
caso de se dispor de equipamento que permita
homogeneizar uma amostra de 30 kg). As amos-
tras globais ! 10 kg não devem ser subdivididas
em subamostras;

Amostra para laboratório — uma subamostra de
10 kg (cada subamostra deve ser finamente tri-
turada separadamente e cuidadosamente mistu-
rada a fim de garantir uma homogeneização
completa em conformidade com as disposições
do anexo II);

Nos casos em que não seja possível aplicar o
método de colheita atrás descrito sem provocar
danos económicos consideráveis (por exemplo,
por causa das formas de embalagem ou dos
meios de transporte), pode ser aplicado um
método de colheita alternativo adequado, desde
que a amostragem seja tão representativa quanto
possível e que o método aplicado seja descrito
e solidamente documentado;

5.2.2 — Aceitação de um lote ou sublote:

Para os amendoins, para os frutos de casca rija
e para os frutos secos destinados a serem sub-
metidos a um tratamento de triagem ou a outros
tratamentos físicos:

Aceitação se a amostra global ou a média das
subamostras respeitarem o limite máximo;

Rejeição se a amostra global ou a média das
subamostras excederem o limite máximo;

Para os amendoins, para os frutos de casca rija,
para os frutos secos e para os cereais destinados
ao consumo humano directo:

Aceitação se nenhuma das subamostras exce-
der o limite máximo;

Rejeição se uma ou várias subamostras exce-
derem o limite máximo;

No caso de uma amostra global ! 10 kg:

Aceitação se a amostra global respeitar o
limite máximo;

Rejeição se a amostra global exceder o limite
máximo.

5.3 — Frutos de casca rija, com excepção dos amen-
doins, dos pistácios e das castanhas do Brasil, frutos
secos, com excepção dos figos secos, e cereais (lotes
! 50 t):

5.3.1 — Método de colheita:

Para estes produtos pode ser aplicado o método
de colheita previsto no n.o 5.2.1. No entanto,
atendendo à baixa contaminação ligada a alguns
desses produtos e ou às formas mais recentes
de embalagem em que são comercializados, pode
ser aplicado um outro método de colheita mais
simples;

Para lotes de cereais ! 50 t, podem ser colhidas,
em função da massa do lote, 10 a 100 tomas
elementares de 100 g reunidas numa amostra
global de 1 kg a 10 kg.

Os valores do quadro seguinte podem ser utilizados
para determinar o número de tomas elementares a
colher.

QUADRO N.o 3

Número de tomas elementares a colher
em função da massa do lote de cereais

Massa do lote
(em toneladas)

Número
de tomas

elementares

X 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
1 1 e X 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
1 3 e X 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
1 10 e X 20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
1 20 e X 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

5.3.2 — Aceitação de um lote ou sublote — v. n.o 5.2.2.
5.4 — Leite:
5.4.1 — Método de colheita:

Método de colheita em conformidade com a Deci-
são n.o 91/180/CEE, da Comissão, de 14 de Feve-
reiro, que adopta determinados métodos de aná-
lise e testes para o leite cru e o leite tratado
termicamente;

Número de tomas elementares — mínimo de cinco;
Massa de amostra global — mínimo de 0,5 kg ou

litros;

5.4.2 — Aceitação de um lote ou sublote:

Aceitação se a amostra global respeitar o limite
máximo;

Rejeição se a amostra global exceder o limite
máximo.

5.5 — Produtos derivados e géneros alimentícios com-
postos de diversos ingredientes:

5.5.1 — Produtos lácteos:
5.5.1.1 — Método de colheita:

Método de colheita em conformidade com a Por-
taria n.o 621/91, de 11 de Julho, que fixa métodos
comunitários de colheita de amostras, com vista
à análise química, de leites conservados;

Número de tomas elementares — mínimo de cinco;
Para os outros produtos lácteos é aplicado um

método de colheita equivalente;

5.5.1.2 — Aceitação de um lote ou sublote:

Aceitação se a amostra global respeitar o limite
máximo;

Rejeição se a amostra global exceder o limite
máximo;

5.5.2 — Outros produtos derivados que apresentem
partículas muito finas, tais como farinha, pasta de figos
e pasta de amendoins (distribuição homogénea da con-
taminação pelas aflatoxinas):

5.5.2.1 — Método de colheita:

Número de tomas elementares — 100. Em caso de
lotes ! 50 t, o número de tomas elementares
é compreendido entre 10 e 100, consoante o peso
do lote (v. quadro n.o 3, n.o 5.3.1);
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A massa de toma elementar é de cerca de 100 g.
No caso dos lotes em embalagens para venda
a retalho, a massa de toma elementar depende
da dimensão da embalagem;

Massa da amostra global = 1 kg a 10 kg, misturados;

5.5.2.2 — Número de amostras a colher:

O número de amostras globais a colher depende
da massa do lote. A divisão dos grandes lotes
em sublotes deve ser efectuada conforme indi-
cado no n.o 5.2 para os cereais;

Cada sublote deve ser objecto de uma amostragem
separada;

5.5.2.3 — Aceitação de um lote ou sublote:

Aceitação se a amostra global respeitar o limite
máximo;

Rejeição se a amostra global exceder o limite
máximo.

5.6 — Outros produtos que apresentem partículas
relativamente grosseiras (distribuição heterogénea da
contaminação pelas aflatoxinas) — método de colheita
e aceitação em conformidade com o disposto nos n.os 5.2
e 5.3 deste anexo para produtos agrícolas não trans-
formados.

ANEXO II

Preparação das amostras e critérios gerais a que devem obede-
cer os métodos de análise para o controlo oficial dos teores
de aflatoxinas de certos géneros alimentícios.

1 — Introdução:
1.1 — Precauções — é conveniente, na medida do

possível, evitar a luz do dia durante a operação, pois
a aflatoxina decompõe-se progressivamente sob a
influência da luz ultravioleta. Dado que a aflatoxina se
distribui de forma extremamente heterogénea, as amos-
tras devem ser preparadas (e sobretudo homogeneiza-
das) com o maior cuidado.

Para a preparação do produto a testar, deve ser uti-
lizada a totalidade do produto recebido no laboratório.

1.2 — Cálculo da proporção de casca/miolo nos frutos
de casca rija inteiros — os limites fixados para as afla-
toxinas pelo Regulamento (CE) n.o 1525/98 aplicam-se
à parte comestível.

O teor de aflatoxinas da parte comestível pode ser
determinado do seguinte modo:

Os frutos de casca rija inteiros constituintes das
amostras podem ser descascados e o teor de afla-
toxinas analisado na parte comestível;

O método de preparação da amostra pode apli-
car-se ao fruto de casca rija inteiro com a sua
casca. O método de amostragem e de análise
deve nesse caso incluir a estimativa da massa
do miolo do fruto na amostra global. Este valor
é estimado mediante a aplicação de um factor
adequado que represente a proporção de casca
relativamente ao miolo nos frutos inteiros. Essa
proporção permite determinar a quantidade de
miolo na amostra global utilizada para a pre-
paração e para a análise da amostra. Para esse
efeito, é colhida do lote ou da amostra global

uma centena de frutos de casca rija inteiros. A
proporção pode ser obtida pesando aproxima-
damente 100 frutos inteiros, retirando-lhes a
casca e pesando as porções de casca e de miolo.
A proporção de casca relativamente ao miolo
determinada pelo laboratório pode ser tida em
conta nos trabalhos de análise efectuados em
seguida. No entanto, a proporção deve ser deter-
minada pelo processo acima descrito se a amos-
tra não respeitar o limite máximo.

2 — Tratamento da amostra recebida no laborató-
rio — cada amostra para laboratório deve ser finamente
triturada e cuidadosamente misturada segundo um
método que garanta uma homogeneização completa.

3 — Subdivisão das amostras para medidas executó-
rias e acções de defesa — as amostras para análise des-
tinadas a medidas executórias, a fins comerciais ou a
procedimentos de arbitragem são colhidas das amostras
para laboratório depois de homogeneizadas.

4 — Método de análise a utilizar pelo laboratório e
requisitos de controlo do laboratório:

4.1 — Definições — seguem-se algumas das defini-
ções mais frequentemente utilizadas, aplicáveis aos
laboratórios.

Os parâmetros de fidelidade mais frequentemente
citados são a repetibilidade e a reprodutibilidade:

r=repetibilidade — valor abaixo do qual se pode
esperar que a diferença absoluta entre os resul-
tados de dois testes determinados obtidos em
condições de repetibilidade (isto é, mesma amos-
tra, mesmo operador, mesmos equipamentos,
mesmo laboratório e curto intervalo de tempo)
se situe dentro dos limites da probabilidade espe-
cífica (em princípio, 95%), sendo r=2,8×Sr;

Sr=desvio padrão calculado a partir dos resultados
obtidos em condições de repetibilidade;

RSDr=desvio padrão relativo calculado a partir dos
resultados obtidos em condições de repetibi-
lidade:

[(Sr /X)×100]

fórmula na qual X representa a média dos resul-
tados para todos os laboratórios e amostras;

R=reprodutibilidade — valor abaixo do qual se
pode esperar que a diferença absoluta entre os
resultados de testes individuais obtidos em con-
dições de reprodutibilidade (isto é, para um pro-
duto idêntico obtido pelos operadores em dife-
rentes laboratórios utilizando o método de
ensaio normalizado) se situe dentro de um certo
limite de probabilidade (em princípio, 95%)
R=2,8×SR;

SR=desvio padrão, calculado a partir dos resultados
obtidos em condições de reprodutibilidade;

RSDR=desvio padrão relativo calculado a partir
dos resultados obtidos em condições de repro-
dutibilidade:

[(SR / X) × 100]

4.2 — Exigências gerais — os métodos de análise uti-
lizados para o controlo dos géneros alimentícios devem
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cumprir, na medida do possível, as disposições dos n.os 1
e 2 do anexo da Directiva n.o 85/591/CEE.

4.3 — Exigências específicas — desde que não seja
prescrito a nível comunitário qualquer método espe-

cífico para a determinação dos teores de aflatoxinas nos
géneros alimentícios, os laboratórios podem escolher o
método a utilizar, desde que esse método respeite os
seguintes critérios:

Critério Amplitude
de concentração

Valor
recomendado

Valor máximo
admitido

Brancos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas as concentra-
ções.

Desprezável . . . . . . . . —

Recuperação aflatoxina M1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,01 lg/kg-0,5 lg/kg 60 % a 120 % —
1 0,05 lg/kg 70 % a 110 % —

Recuperação aflatoxinas B1, B2, G1, G2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ! 1 lg/kg 50 % a 120 % —
1–10 lg/kg 70 % a 110 % —
1 1 lg/kg 80 % a 110 % —

Fidelidade RSDR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas as concentra-
ções.

Derivada da equação
de Horwitz.

2 × o valor derivado
da equação de Hor-
witz.

A fidelidade RSDr pode ser calculada como um coe-
ficiente de 0,66 da fidelidade RSDR da concentração
em causa.

Notas

Valores a aplicar tanto a B1 como à soma de B1+B2+G1+G2.
Se as somas das aflatoxinas individuais B1+B2+G1+G2 tiverem que

ser registadas, a taxa de recuperação de cada uma delas por meio
do método de análise deve ser conhecida ou equivalente.

Os limites de detecção dos métodos utilizados não são indicados,
visto que os valores relativos à fidelidade são dados para as con-
centrações em causa.

Os valores relativos à fidelidade são calculados a partir da equação
de Horwitz, ou seja:

RSDR=2(1 – 0,5 log C)

em que:

RSDR é o desvio padrão relativo calculado a partir dos resultados
obtidos em condições de reprodutibilidade [(Sr/X) × 100];

C é a taxa de concentração (isto é, 1=100 g/100 g, 0,001=1000
mg/kg).

Trata-se de uma equação geral relativa à fidelidade considerada
independente da substância analisada ou da matriz e dependente ape-
nas da concentração no caso da maior parte dos métodos de análise
de rotina.

4.4 — Cálculo da taxa de recuperação — o resultado
analítico é registado, corrigido ou não com o valor da
taxa de recuperação. O modo de registo e a taxa de
recuperação devem ser indicados.

4.5 — Normas de qualidade aplicáveis aos laborató-
rios — os laboratórios devem obedecer às disposições
do Decreto-Lei n.o 132/2000.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 111/2001
de 6 de Abril

Uma política integrada de gestão de resíduos assenta
prioritariamente na prevenção da sua produção e da
sua perigosidade, bem como na maximização das quan-
tidades recuperadas para valorização, tendo em vista

a minimização dos resíduos a encaminhar para eli-
minação.

O presente decreto-lei vem, assim, estabelecer uma
hierarquia na gestão dos pneus usados, conferindo prio-
ridade à prevenção da produção destes resíduos, sem
prejuízo da sujeição à legislação em vigor em matéria
de segurança e circulação rodoviária, seguindo-se por
ordem de preferência a reciclagem e outras formas de
valorização, em harmonia com o Programa do XIV
Governo Constitucional em matéria de qualidade
ambiental.

O presente diploma estabelece a proibição da com-
bustão sem recuperação energética, bem como da depo-
sição em aterro, em conformidade com o disposto no
artigo 5.o da Directiva 1999/31/CE, do Conselho, de 26
de Abril, relativa à deposição de resíduos em aterro.

O cumprimento dos objectivos expostos passa, ine-
vitavelmente, pela co-responsabilização dos diferentes
intervenientes no ciclo de vida dos pneus, pelo que a
concretização efectiva e integrada de tais objectivos
exige a definição clara do objecto e finalidades pro-
postas, das medidas de acção a desenvolver e da calen-
darização a cumprir pelos intervenientes.

Uma das medidas preconizadas neste diploma cor-
responde à necessidade da implementação de circuitos
de recolha de pneus usados, para assegurar uma correcta
triagem dos pneus passíveis de recauchutagem e enca-
minhamento dos restantes para reciclagem ou outras
formas de valorização.

No âmbito da recauchutagem de pneus usados, con-
siderando a necessidade de dotar este sector do devido
reconhecimento e com vista à prossecução dos objectivos
definidos no presente diploma, é apontada a necessidade
de serem tomados em consideração os requisitos téc-
nicos e de qualidade adoptados pela Comissão Econó-
mica para a Europa da ONU através dos Regulamentos
n.os 108 e 109 (nas suas últimas versões), anexos ao
Acordo de Genebra Respeitante à Adopção de Con-
dições Uniformes de Homologação e ao Reconheci-
mento Recíproco da Homologação de Equipamentos
e Peças para Veículos a Motor, de 20 de Março de
1958.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma estabelece os princípios e
as normas aplicáveis à gestão de pneus e pneus usados,
tendo como objectivos a prevenção da produção destes
resíduos, a recauchutagem, a reciclagem e outras formas
de valorização, por forma a reduzir a quantidade de
resíduos a eliminar, bem como a melhoria do desem-
penho ambiental de todos os intervenientes durante o
ciclo de vida dos pneus.

2 — O presente diploma é aplicável a todos os pneus
colocados no mercado nacional e a todos os pneus
usados.

3 — O disposto no presente diploma não prejudica
a sujeição à legislação em vigor em matéria de segurança
rodoviária.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) Pneus: os pneus utilizados em veículos moto-
rizados, aeronaves, reboques, velocípedes e
outros equipamentos, motorizados ou não
motorizados, que os contenham;

b) Pneus usados: quaisquer pneus de que o res-
pectivo detentor se desfaça ou tenha a intenção
ou a obrigação de se desfazer e que constituam
resíduos na acepção da alínea a) do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro,
ainda que destinados a reutilização (recauchu-
tagem);

c) Pneu recauchutado: o pneu usado que é objecto
de processo industrial de acordo com as espe-
cificações técnicas aplicáveis, com vista à sua
reutilização, sendo de novo colocado no mer-
cado;

d) Produtor: qualquer entidade que fabrique, importe
ou introduza pneus novos ou em segunda mão
no mercado nacional, incluindo as que fabri-
quem, importem ou comercializem veículos,
aeronaves ou outros equipamentos que os
contenham;

e) Distribuidor: qualquer entidade que comercia-
lize pneus ou veículos, aeronaves ou outros equi-
pamentos que os contenham;

f) Recauchutagem: operação pela qual um pneu
já utilizado, após cumprir o seu ciclo de vida
para o qual foi projectado e concebido, é recons-
truído de modo a permitir a sua utilização para
o mesmo fim para que foi concebido;

g) Valorização: operação que visa a utilização de
pneus usados para outros fins que não os iniciais,
nomeadamente a reciclagem de pneus, a valo-
rização energética, bem como a sua utilização
em trabalhos de construção civil e obras públi-
cas, a sua utilização como protecção de embar-
cações, molhes marítimos ou fluviais e no reves-
timento dos suportes dos separadores de vias
de circulação automóvel;

h) Reciclagem: o processamento de pneus usados
para qualquer fim, que não o inicial, nomea-
damente como matéria-prima, excluindo a valo-
rização energética;

i) Sistema integrado: sistema que pressupõe a
transferência de responsabilidade, pela gestão
dos pneus usados, para uma entidade gestora
devidamente licenciada.

Artigo 3.o

Princípios de gestão

Constituem princípios fundamentais de gestão de
pneus e de pneus usados a prevenção da produção destes
resíduos, aliada ao aumento da vida útil dos pneus, a
promoção da recauchutagem e a implementação e
desenvolvimento de sistemas de reciclagem e de outras
formas de valorização de pneus usados.

Artigo 4.o

Objectivo de gestão

Os objectivos de gestão para pneus usados são os
seguintes:

1 — Até Janeiro de 2003 deverá ser garantida pelos
produtores:

a) A cessação da deposição de pneus usados em
aterro, nos termos constantes da legislação
nacional ou comunitária relativa a aterros;

b) A recolha de pneus usados numa proporção de,
pelo menos, 85 % dos pneus anualmente colo-
cados no mercado;

c) A recauchutagem de pneus usados numa pro-
porção de, pelo menos, 25 % dos pneus anual-
mente colocados no mercado;

d) A valorização da totalidade dos pneus recolhi-
dos e não recauchutados, dos quais pelo menos
60 % deverão ser reciclados.

2 — Até Janeiro de 2007 deverá ser garantida pelos
produtores:

a) A recolha de pneus usados numa proporção de,
pelo menos, 95 % dos pneus anualmente colo-
cados no mercado;

b) A recauchutagem de pneus usados numa pro-
porção de, pelo menos, 30 % dos pneus anual-
mente colocados no mercado;

c) A valorização da totalidade dos pneus recolhi-
dos e não recauchutados, dos quais pelo menos
65 % deverão ser reciclados.

3 — Os objectivos constantes dos números anteriores
poderão ser revistos sempre que se considere necessário
com base em razões tecnológicas, de mercado ou em
resultado da evolução das normas de direito comu-
nitário.

Artigo 5.o

Proibições

É proibida a combustão de pneus sem recuperação
energética, nomeadamente a queima a céu aberto, e
o abandono de pneus usados, bem como a sua gestão
por entidades não autorizadas e ou licenciadas para o
efeito.
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Artigo 6.o

Responsabilidade pela gestão

1 — O produtor, na acepção da alínea d) do artigo 2.o,
é responsável pela recolha, transporte e destino final
adequado dos pneus usados, devendo esta responsabi-
lidade ser transferida para uma entidade gestora, nos
termos do n.o 2 do artigo 7.o

2 — A responsabilidade do produtor pelo destino
adequado dos pneus usados só cessa mediante a entrega
dos mesmos, por parte da entidade gestora, a uma enti-
dade devidamente autorizada e ou licenciada para a
sua recauchutagem, reciclagem ou outras formas de
valorização.

3 — As entidades que apenas utilizam pneus usados
em trabalhos de construção civil e obras públicas, como
protecção de embarcações, molhes marítimos ou fluviais
e no revestimento dos suportes dos separadores de vias
de circulação automóvel estão dispensadas de autori-
zação ao abrigo da legislação aplicável à gestão de resí-
duos, para efeito do disposto no número anterior.

Artigo 7.o

Sistema integrado

1 — Para efeito do cumprimento das obrigações esta-
belecidas no artigo anterior, os produtores devem sub-
meter a gestão dos pneus usados a um sistema integrado,
cujas normas de funcionamento são as constantes do
presente diploma.

2 — A responsabilidade dos produtores pela gestão
de pneus usados deve ser transferida para uma entidade
gestora do sistema integrado, desde que devidamente
licenciada para exercer essa actividade, nos termos do
presente diploma.

3 — Os produtores são responsáveis pela constituição
da entidade gestora, no prazo de nove meses a contar
da data de publicação do presente diploma.

4 — A entidade gestora deve ser uma entidade sem
fins lucrativos, em cuja composição poderão figurar,
além dos produtores, os distribuidores, os recauchuta-
dores, recicladores e valorizadores.

5 — São competências da entidade gestora do sistema
integrado:

a) Organizar a rede de recolha e transporte dos
pneus usados, efectuando os necessários con-
tratos com distribuidores, sistemas municipais
e multimunicipais de gestão de resíduos sólidos
urbanos ou seus concessionários ou outros ope-
radores, a quem deverá prestar as correspon-
dentes contrapartidas financeiras;

b) Decidir sobre o destino a dar a cada lote de
pneus usados, respeitando a hierarquia dos prin-
cípios de gestão e tendo em conta os objectivos
fixados no artigo 4.o;

c) Estabelecer contratos com os recauchutadores,
recicladores e valorizadores para regular as
receitas ou encargos determinados pelos respec-
tivos destinos dados aos pneus.

6 — A transferência de responsabilidade de cada pro-
dutor para a entidade gestora é objecto de contrato
escrito, com a duração mínima de cinco anos, o qual
deverá conter obrigatoriamente:

a) As características dos pneus abrangidos pelo
contrato;

b) A previsão da quantidade de pneus usados a
retomar anualmente pela entidade gestora;

c) As acções de controlo a desenvolver pela enti-
dade gestora, por forma a verificar o cumpri-
mento das condições estipuladas no contrato;

d) As contrapartidas financeiras devidas à enti-
dade, tendo em conta as respectivas obrigações,
definidas no presente diploma.

Artigo 8.o

Licenciamento da entidade gestora

1 — Para tomar a seu cargo a gestão de pneus usados
ao abrigo do sistema integrado, a entidade gestora
carece de licença, a conceder por decisão conjunta dos
Ministros da Economia e do Ambiente e do Ordena-
mento do Território.

2 — A concessão da licença depende das capacidades
técnicas e financeiras da entidade gestora para as ope-
rações em causa, bem como da apreciação do caderno
de encargos previsto no n.o 4 do presente artigo, com
o qual deve ser instruído o respectivo requerimento.

3 — O requerimento deve ser apresentado ao Ins-
tituto dos Resíduos, a quem compete coordenar o res-
pectivo processo e transmitir a decisão final.

4 — O caderno de encargos referido no n.o 2 do pre-
sente artigo tem de incluir as seguintes referências:

a) Tipos e características dos pneus abrangidos;
b) Previsão das quantidades de pneus usados a

recolher anualmente;
c) Bases da contribuição financeira exigida aos

produtores, designadamente a fórmula de cál-
culo do valor respectivo, tendo em conta as
quantidades previstas, os tipos e características
dos pneus e a operação a que os mesmos irão
ser sujeitos, bem como os custos de gestão das
existências actuais de pneus usados;

d) Condições de articulação da actividade da enti-
dade gestora com os operadores que venham
a ser envolvidos na recolha selectiva de pneus,
nomeadamente o modo de retoma de pneus usa-
dos entregues a estes, e as bases das contra-
partidas da entidade aos referidos operadores
pelo custo das operações de recolha selectiva
de pneus usados, bem como as bases relativas
à receita ou ao custo associado aos destinos pos-
síveis, nomeadamente a recauchutagem, a reci-
clagem ou a valorização;

e) Definição de uma verba destinada ao financia-
mento de campanhas de sensibilização dos con-
sumidores para a utilização de pneus recauchu-
tados e dos utilizadores em geral relativamente
às medidas a adoptar em termos de gestão de
pneus e pneus usados, bem como ao desenvol-
vimento de novos processos de recauchutagem
e de valorização de pneus usados;

f) Circuito económico concebido para a recauchu-
tagem, reciclagem e valorização, evidenciando
os termos da relação entre a entidade gestora
e as outras entidades envolvidas.

Artigo 9.o

Regras para a recolha

1 — A recolha de pneus usados, mediante entrega
nos locais adequados, é feita sem qualquer encargo para
o utilizador final.
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2 — Os distribuidores que comercializem pneus não
podem recusar-se a aceitar pneus usados, para recolha,
contra a venda de pneus do mesmo tipo e na mesma
quantidade.

3 — Os pneus usados recolhidos deverão ser arma-
zenados em locais devidamente autorizados ou licen-
ciados em consonância com a legislação aplicável.

Artigo 10.o

Regras para a recauchutagem e valorização

1 — As entidades que procedam à recauchutagem,
reciclagem ou outras formas de valorização de pneus
usados têm de estar devidamente autorizadas ou licen-
ciadas em conformidade com o disposto na legislação
em vigor sobre a matéria.

2 — As entidades que procedam à recauchutagem de
pneus usados devem, sempre que aplicável, respeitar
as normas técnicas e de qualidade constantes dos Regu-
lamentos n.os 108 e 109 anexos ao Acordo de Genebra
Respeitante à Adopção de Condições Uniformes de
Homologação e ao Reconhecimento Recíproco da
Homologação de Equipamentos e Peças para Veículos
a Motor, de 20 Março de 1958.

3 — Excluem-se da obrigatoriedade referida no n.o 1,
no domínio da gestão de resíduos, as entidades que ape-
nas utilizem pneus usados em trabalhos de construção
civil e obras públicas e como protecção de embarcações,
molhes marítimos ou fluviais e no revestimento dos
suportes dos separadores de vias de circulação de
veículos.

Artigo 11.o

Resultados contabilísticos da entidade gestora

Os resultados contabilísticos da entidade gestora
serão obrigatoriamente reinvestidos ou utilizados na sua
actividade ou actividades conexas, designadamente para
os efeitos previstos na alínea e) do n.o 4 do artigo 8.o,
podendo ser constituídos em provisões ou reservas para
operações futuras, mas sendo expressamente vedada a
distribuição de resultados, dividendos ou lucros pelos
accionistas, sócios ou associados.

Artigo 12.o

Relatório anual da entidade gestora

A entidade gestora fica obrigada a entregar, aos orga-
nismos designados pelas entidades licenciadoras, um
relatório anual de actividades, demonstrativo dos resul-
tados obtidos em matéria de gestão de pneus usados,
nomeadamente no que respeita à recauchutagem, reci-
clagem e valorização, até 31 de Março do ano imediato
àquele a que se reportem os resultados.

Artigo 13.o

Dados estatísticos

1 — Os produtores devem comunicar ao Instituto dos
Resíduos, até 31 de Março de cada ano, os dados esta-
tísticos referentes à produção total de pneus, bem como
às quantidades de pneus colocados no mercado nacional,
por tipo de pneu, reportados ao ano imediatamente
anterior.

2 — Os importadores de pneus usados devem comu-
nicar ao Instituto dos Resíduos, até 31 de Março de
cada ano, os dados estatísticos referentes às quantidades

de pneus importados por tipo de pneu segundo o país
de origem, indicando os respectivos destinos, reportados
ao ano imediatamente anterior.

3 — No caso dos pneus usados importados destinados
a recauchutagem, os recauchutadores deverão, ainda,
comunicar ao Instituto dos Resíduos, até 31 de Março
de cada ano, os dados estatísticos referentes às quan-
tidades de pneus rejeitados não passíveis de recauchu-
tagem, incluindo o destino dado aos mesmos, reportados
ao ano imediatamente anterior.

4 — A entidade gestora deverá comunicar ao Instituto
dos Resíduos, até 31 de Março de cada ano, para além
da informação constante da respectiva licença, as quan-
tidades de pneus usados recolhidos e as quantidades
entregues às empresas que se responsabilizem pela sua
recauchutagem, reciclagem e outras formas de valo-
rização.

Artigo 14.o

Comissão de acompanhamento da gestão de pneus e pneus usados

1 — É criada a comissão de acompanhamento da ges-
tão de pneus e pneus usados, adiante designada por
CAGEP, presidida por um representante do Ministério
do Ambiente e do Ordenamento do Território, a quem
cabe zelar pelo cumprimento das disposições do pre-
sente diploma.

2 — A CAGEP é uma entidade de consultoria técnica
que funciona junto dos membros do Governo respon-
sáveis pelo licenciamento da entidade referida no n.o 2
do artigo 7.o, competindo-lhe elaborar o seu regula-
mento interno, preparar as decisões a adoptar supe-
riormente, acompanhar a execução de acções inerentes
ao sistema referido no n.o 1 do artigo 7.o, bem como
dar parecer em todos os domínios de aplicação do pre-
sente diploma em que seja chamada a pronunciar-se,
assegurando a ligação entre as autoridades públicas e
os diversos intervenientes abrangidos pelas presentes
disposições.

3 — A CAGEP é composta pelos seguintes membros:

a) Um representante do Ministério da Economia;
b) Um representante do Ministério das Finanças;
c) Um representante do Ministério do Ambiente

e do Ordenamento do Território;
d) Um representante de cada associação represen-

tativa dos sectores económicos envolvidos;
e) Um representante da entidade gestora prevista

no n.o 2 do artigo 7.o

4 — Os representantes dos Ministérios referidos nas
alíneas a) a c) são designados por despacho do ministro
competente.

Artigo 15.o

Disposição transitória

1 — As entidades que à data da entrada em vigor
do presente diploma detenham existências de pneus usa-
dos terão, num prazo máximo de 90 dias úteis a contar
dessa data, de comunicar ao Instituto dos Resíduos a
sua existência por tipo de pneu usado.

2 — Estas entidades são obrigadas, no prazo máximo
de três anos a contar da data referida no número ante-
rior, a enviar os referidos pneus usados para unidades
devidamente autorizadas e ou licenciadas para a sua
recauchutagem, reciclagem ou valorização, devendo
apresentar ao Instituto dos Resíduos o respectivo
comprovativo.
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Artigo 16.o

Fiscalização e processamento das contra-ordenações

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições
constantes do presente diploma compete à Inspecção-
-Geral das Actividades Económicas, à Direcção-Geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Con-
sumo, à Inspecção-Geral do Ambiente, ao Instituto dos
Resíduos, às direcções regionais do ambiente e do orde-
namento do território, às direcções regionais do Minis-
tério da Economia e a outras entidades competentes
em razão da matéria, nos termos da lei.

2 — É competente para a instrução do processo a
entidade que tenha procedido ao levantamento do auto
de notícia.

3 — A aplicação das coimas e sanções acessórias pre-
vistas no presente diploma compete ao inspector-geral
do Ambiente e ao presidente do Instituto dos Resíduos.

Artigo 17.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de 10 000$ a 750 000$, no caso de pessoas singulares,
e de 100 000$ a 9 000 000$, no caso de pessoa colectiva:

a) A colocação no mercado de pneus, pelos pro-
dutores, sem que a gestão dos respectivos resí-
duos tenha sido assegurada nos termos do
artigo 7.o;

b) A recusa, pelos distribuidores, de aceitação e
recolha de pneus usados, contra o estipulado
no artigo 9.o;

c) A violação do disposto nos artigos 5.o e 15.o;
d) A violação do n.o 1 do artigo 8.o;
e) O incumprimento das obrigações constantes do

n.o 1 do artigo 7.o e dos artigos 11.o e 12.o;
f) A omissão do dever de informação, ou a pres-

tação de informações falsas, nos termos do
artigo 13.o

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 18.o

Sanções acessórias

A entidade competente para a aplicação das coimas
previstas no número anterior pode determinar ainda
a aplicação das seguintes sanções acessórias, nos termos
da lei geral:

a) Interdição do exercício de uma profissão ou
actividade;

b) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;

c) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

Artigo 19.o

Produto das coimas

O produto das coimas previstas no artigo 17.o é afec-
tado da seguinte forma:

a) 20 % para a entidade fiscalizadora que levantou
o auto e instruiu o mesmo;

b) 20 % para a entidade que decidiu da aplicação
da coima;

c) 60 % para os cofres do Estado.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias depois
da data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de
Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Mário Cris-
tina de Sousa — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 20 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 112/2001
de 6 de Abril

Num contexto de transformação da sociedade actual,
registou-se um movimento espontâneo de procura de
soluções mais adequadas para as definições de carreira
dos profissionais que têm a seu cargo o exercício de
funções de inspecção ou fiscalização, conduzindo à ato-
mização de estatutos, sistemas de carreiras e sistemas
remuneratórios. O presente diploma, considerando
aquelas experiências e os princípios definidos no Decre-
to-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, tem por objectivo con-
ferir identidade própria a todo um corpo de profissionais
que, no âmbito da Administração Pública, desenvolve
funções inspectivas em diferentes áreas. A natureza de
actividade de controlo associada à qualidade de auto-
ridade pública e a especificidade técnica e relacional
do exercício de tais funções determinam a sua pros-
secução por um agrupamento de pessoal especializado
inserido numa carreira de regime especial.

A diversidade das missões, os âmbitos de intervenção
e a sua tradução ao nível das competências e funções
impõem a previsão de mecanismos de adequabilidade
que, cruzando critérios de complexidade no exercício
e de quantidade de profissionais necessários, permitam
um leque aberto mas comum de opções para a definição
dos respectivos quadros de pessoal. Com essa finalidade,
procede-se à criação de três carreiras com diferentes
requisitos habilitacionais de ingresso — de inspector
superior, de inspector técnico e de inspector-adjunto —,
bem como à definição de regras de acesso e de inter-
comunicabilidade vertical, visando articular as priori-
dades de desenvolvimento dos serviços com a condução
exigente e estimulante de trajectos individuais de car-
reira. Desta configuração pode ainda esperar-se o favo-
recimento da intercomunicabilidade horizontal, através
do recurso ao recrutamento excepcional para lugares
de acesso, designadamente para suprir défices impon-
deráveis ao nível das competências disponíveis nos ser-
viços ou indispensáveis ao quadro de desenvolvimento
da sua missão.
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Num ambiente de transformação global, a Adminis-
tração Pública assume um papel importante como factor
de competitividade do conjunto da sociedade. Tal con-
sideração pressupõe que se assegure e mantenha, em
permanente estado de actualização, uma capacidade de
intervenção qualificada, suportada numa concepção do
gesto profissional inspectivo adequada aos princípios do
Estado de direito democrático. Para tanto, estabelece-se
a articulação dos processos de formação inicial e con-
tínua com as regras de ingresso, acesso e intercomu-
nicabilidade nas carreiras, cuja concretização, ao nível
da identificação das necessidades e configuração dos
processos formativos, deverá ser regulamentada de
acordo com as regras e princípios constantes do Decre-
to-Lei n.o 50/98, de 11 de Março.

O Decreto-Lei n.o 184/89, de 28 de Julho, assumiu
como objectivo pôr cobro à vasta teia de subsistemas
retributivos e de remunerações acessórias. As gratifi-
cações de inspecção, que, na falta de um sentido agre-
gador, assumiam configurações variadas, mantiveram os
seus montantes com regras de actualização anual, que
redundaram na sua erosão. Fixa-se, agora, um novo
regime e condições de atribuição com a criação de um
suplemento de função inspectiva para compensação dos
ónus específicos inerentes ao exercício de tais funções,
nomeadamente o ónus social, o acréscimo de incom-
patibilidades, a exigência de disponibilidade e a irre-
gularidade de trabalho diário e semanal, bem como a
prestação de trabalho em ambiente externo com carácter
de regularidade. Este suplemento, sem prejuízo dos prin-
cípios e regras que regem a duração e horário de tra-
balho e de abono de ajudas de custo e transporte na
Administração Pública, substitui os actuais suplementos
abonados às carreiras de inspecção, independentemente
da sua designação.

Com o presente diploma, de cujo âmbito de aplicação
se excluem os serviços de inspecção não providos de
carreira de inspecção ou dispondo de carreira com o
estatuto de corpo especial, visa-se, igualmente, dar início
a um processo de aproximação progressiva de todas as
inspecções.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Foram ouvidos os órgãos de Governo próprio das
Regiões Autónomas.

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei estabelece o enquadramento
e define a estrutura das carreiras de inspecção da Admi-
nistração Pública.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — O disposto neste diploma aplica-se às inspecções-
-gerais, bem como aos serviços e organismos da admi-
nistração central e regional autónoma, incluindo os ins-
titutos públicos nas modalidades de serviços persona-

lizados do Estado e de fundos públicos, que tenham
nos respectivos quadros de pessoal carreiras de inspec-
ção próprias para exercício de funções compreendidas
no âmbito do poder de autoridade do Estado.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
os serviços e organismos que actualmente disponham
de carreiras constituídas como corpo especial.

3 — A aplicação do presente diploma às inspecções
e aos serviços e organismos da administração regional
autónoma faz-se por decreto legislativo regional, aten-
dendo às suas especificidades orgânico-administrativas.

CAPÍTULO II

Carreiras de inspecção

Artigo 3.o

Carreiras

1 — As carreiras de inspecção são as seguintes:

a) Inspector superior;
b) Inspector técnico;
c) Inspector-adjunto.

2 — As carreiras mencionadas nos números anterio-
res são de regime especial, fixando-se as respectivas
estruturas e escalas salariais, que definem a sua remu-
neração base, no mapa I anexo ao presente diploma,
do qual faz parte integrante.

3 — O pessoal a que é aplicável o presente diploma
está investido do poder de autoridade e exerce as suas
funções em regime jurídico de emprego público.

Artigo 4.o

Carreira de inspector superior

1 — Integram a carreira de inspector superior as cate-
gorias de inspector superior principal, inspector supe-
rior, inspector principal e inspector.

2 — O ingresso na carreira de inspector superior
faz-se, em regra, para a categoria de inspector, de entre
indivíduos habilitados com licenciatura adequada, apro-
vados em estágio, com classificação não inferior a Bom
(14 valores), a regulamentar para cada um dos serviços
ou organismos, nos termos do artigo 14.o

3 — O recrutamento para as categorias de acesso da
carreira de inspector superior faz-se mediante concurso
e obedece às seguintes regras:

a) Inspector superior principal, de entre inspec-
tores superiores com, pelo menos, três anos de
serviço classificados de Muito bom ou cinco anos
classificados de Bom;

b) Inspector superior, de entre inspectores prin-
cipais com, pelo menos, três anos de serviço
classificados de Muito bom ou cinco anos clas-
sificados de Bom, mediante concurso de provas
públicas, que consistirá na apreciação do cur-
rículo profissional do candidato;

c) Inspector principal, de entre inspectores com,
pelo menos, três anos de serviço na categoria
classificados de Bom.

Artigo 5.o

Carreira de inspector técnico

1 — Integram a carreira de inspector técnico as cate-
gorias de inspector técnico especialista principal, ins-
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pector técnico especialista, inspector técnico principal
e inspector técnico.

2 — O ingresso na carreira de inspector técnico faz-se,
em regra, para a categoria de inspector técnico, de entre
indivíduos habilitados com curso superior adequado que
não confira o grau de licenciatura, aprovados em estágio
com classificação não inferior a Bom (14 valores), a
regulamentar para cada um dos serviços ou organismos,
nos termos do artigo 14.o

3 — O recrutamento para as categorias de acesso da
carreira de inspector técnico faz-se mediante concurso
e obedece às seguintes regras:

a) Inspector técnico especialista principal, de entre
inspectores técnicos especialistas com, pelo
menos, três anos de serviço na categoria clas-
sificados de Muito bom ou cinco anos classi-
ficados de Bom;

b) Inspector técnico especialista, de entre inspec-
tores técnicos principais com, pelo menos, três
anos de serviço na categoria classificados de
Muito bom ou cinco anos classificados de Bom;

c) Inspector técnico principal, de entre inspectores
técnicos com, pelo menos, três anos de serviço
na categoria classificados de Bom.

Artigo 6.o

Carreira de inspector-adjunto

1 — Integram a carreira de inspector-adjunto as cate-
gorias de inspector-adjunto especialista principal, ins-
pector-adjunto especialista, inspector-adjunto principal
e inspector-adjunto.

2 — O ingresso na carreira de inspector-adjunto
faz-se para a categoria de inspector-adjunto, de entre
indivíduos habilitados com o 12.o ano de escolaridade,
aprovados em estágio com classificação não inferior a
Bom (14 valores), a regulamentar para cada um dos
serviços ou organismos, nos termos do artigo 14.o

3 — O recrutamento para as categorias de acesso da
carreira de inspector-adjunto faz-se mediante concurso
e obedece às seguintes regras:

a) Inspector-adjunto especialista principal, de en-
tre inspectores-adjuntos especialistas com, pelo
menos, três anos na categoria classificados de
Muito bom ou cinco anos classificados de Bom;

b) Inspector-adjunto especialista, de entre inspec-
tores-adjuntos principais com, pelo menos, três
anos de serviço na categoria classificados de
Muito bom ou cinco anos classificados de Bom;

c) Inspector-adjunto principal, de entre inspecto-
res-adjuntos com, pelo menos, três anos de ser-
viço na categoria classificados de Bom.

Artigo 7.o

Recrutamento excepcional

Excepcionalmente, em casos devidamente fundamen-
tados, podem ser recrutados, mediante concurso interno,
para lugares de acesso funcionários de outras carreiras
que possuam as habilitações adequadas e experiência
profissional de duração não inferior à normalmente exi-
gível para acesso à categoria.

Artigo 8.o

Outros requisitos de acesso

Complementarmente às regras de acesso estabeleci-
das para as carreiras previstas no presente diploma, pode
estabelecer-se no diploma previsto no artigo 14.o a obri-
gatoriedade de frequência de cursos de formação ade-
quados, exigindo aproveitamento nos casos em que
aquela formação seja objecto de avaliação.

Artigo 9.o

Intercomunicabilidade entre carreiras

1 — Os inspectores técnicos especialistas com três
anos de serviço na categoria e os inspectores técnicos
especialistas principais, em ambos os casos com a habi-
litação mínima de curso superior que não confira o grau
de licenciatura, podem candidatar-se à categoria de ins-
pector principal da carreira de inspector superior, desde
que em alternativa:

a) Sejam detentores dos requisitos habilitacionais
exigíveis para ingresso nesta carreira;

b) Tenham frequentado, com aproveitamento, a
formação definida nos termos do artigo 14.o;

c) Tenham obtido qualificações reconhecidas no
âmbito dos sistemas educativo ou da formação
profissional, em domínios relevantes para a mis-
são dos serviços, a definir no aviso de abertura
de concurso.

2 — Os inspectores técnicos com três anos de serviço
na categoria e os inspectores técnicos principais podem
candidatar-se a concursos para a categoria de ingresso
na carreira de inspector superior, com dispensa da fre-
quência e aprovação no respectivo estágio, desde que
reúnam os requisitos habilitacionais exigíveis para o
ingresso nesta carreira.

3 — Os inspectores-adjuntos especialistas com três
anos de serviço na categoria e os inspectores-adjuntos
especialistas principais podem candidatar-se à categoria
de inspector técnico principal, desde que em alternativa:

a) Sejam detentores dos requisitos habilitacionais
exigíveis;

b) Tenham frequentado, com aproveitamento, a
formação definida nos termos do artigo 14.o;

c) Tenham obtido qualificações reconhecidas no
âmbito dos sistemas educativo ou da formação
profissional, em domínios relevantes para a mis-
são dos serviços, a definir no aviso de abertura.

4 — Os inspectores-adjuntos com três anos de serviço
na categoria e os inspectores-adjuntos principais podem
candidatar-se a concursos de ingresso na carreira de
inspector técnico, com dispensa da frequência e apro-
vação no respectivo estágio, desde que reúnam os requi-
sitos habilitacionais exigíveis para o ingresso nesta
carreira.

5 — Nos casos referidos nos números anteriores, a
integração na nova carreira e categoria faz-se em escalão
a que corresponda índice igual àquele que o funcionário
detém na categoria de origem ou no índice superior
mais aproximado, se não houver coincidência.
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CAPÍTULO III

Quadros de pessoal

Artigo 10.o

Previsão de carreiras de inspecção

A previsão nos quadros de pessoal de uma ou mais
carreiras de entre as criadas por este diploma, para além
das directamente resultantes da transição, será prece-
dida de adequada acção de análise de funções que a
justifique.

Artigo 11.o

Previsão de lugares

As carreiras de inspector superior, de inspector téc-
nico e de inspector-adjunto têm dotações globais de
lugares.

CAPÍTULO IV

Suplemento de função inspectiva

Artigo 12.o

Pessoal de inspecção

1 — O pessoal abrangido pelo presente diploma tem
direito a um suplemento de função inspectiva, para com-
pensação dos ónus específicos inerentes ao seu exercício.

2 — O suplemento a que se refere o número anterior
é fixado no montante de 22,5% da respectiva remu-
neração base.

3 — O suplemento é abonado em 12 mensalidades
e releva para efeitos de aposentação, sendo considerado
no cálculo da pensão pela forma prevista na alínea b)
do n.o 1 do artigo 47.o do Estatuto da Aposentação.

Artigo 13.o

Pessoal dirigente

O pessoal dirigente ou equiparado nomeado para
exercer funções de direcção sobre o pessoal abrangido
por este diploma tem direito a um suplemento de função
inspectiva de montante igual a 22,5% da respectiva
remuneração base, abonado nos termos previstos no
n.o 3 do artigo anterior.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 14.o

Regulamentação

1 — A aplicação do disposto no presente diploma aos
serviços e organismos a que se refere o n.o 1 do artigo 2.o
faz-se, em cada caso, mediante decreto regulamentar.

2 — Os decretos regulamentares previstos no número
anterior, a aprovar no prazo de 90 dias, estabelecem,
designadamente, as carreiras a prever, o conteúdo fun-
cional, as regras próprias de transição e demais regu-
lamentação considerada necessária.

3 — Os decretos regulamentares podem, ainda, pre-
ver a integração nas carreiras de inspecção de funcio-
nários integrados noutras carreiras, desde que desem-
penhem funções de natureza inspectiva e reúnam os
requisitos legais exigidos.

4 — Para a carreira de inspector-adjunto pode tam-
bém prever-se a transição de funcionários que, não reu-
nindo os requisitos legais exigidos, desempenhem fun-
ções inspectivas e detenham formação profissional
adequada.

5 — Os estágios a que se referem os artigos 4.o, 5.o
e 6.o têm a duração mínima de um ano.

Artigo 15.o

Regra geral de transição

1 — Os funcionários dos serviços e organismos abran-
gidos pelo presente diploma, integrados em carreiras
de inspecção, transitam para carreira com iguais requi-
sitos habilitacionais de ingresso.

2 — A categoria de integração na nova carreira é a
equivalente à detida na data da transição, sem prejuízo
da introdução dos ajustamentos necessários para a sua
adaptação à nova estrutura da carreira, tendo em conta,
designadamente, o disposto no artigo 16.o

3 — A transição faz-se para o escalão igual ao que
o funcionário detém na categoria de origem.

4 — O tempo de serviço prestado na categoria de
origem conta para efeitos de promoção como se tivesse
sido prestado na nova categoria, sem prejuízo do dis-
posto no número seguinte.

5 — Quando a transição resulte da fusão de duas cate-
gorias, releva na nova categoria, para efeitos de pro-
moção, apenas o tempo de serviço prestado na categoria
mais elevada da anterior carreira.

Artigo 16.o

Regras especiais de transição

1 — Os funcionários que à data da entrada em vigor
do presente diploma reúnam os requisitos necessários
à aplicação dos mecanismos de intercomunicabilidade
de carreiras a que se refere o artigo 9.o transitam para
a categoria correspondente da carreira constante do pre-
sente diploma.

2 — Para efeitos da transição a que se refere o número
anterior, os requisitos de qualificação profissional a que
se referem os n.os 1 e 3 do artigo 9.o do presente diploma
consideram-se preenchidos pela posse das qualificações
exigidas pelas regras de intercomunicabilidade ou de
acesso, constantes dos diplomas que regiam as anteriores
carreiras.

3 — Os lugares em que actualmente estão providos
os funcionários referidos no n.o 1 são extintos e auto-
maticamente aditados à categoria para a qual transitam.

Artigo 17.o

Adaptação de quadros de pessoal

A adaptação dos quadros de pessoal ao regime pre-
visto no presente diploma não pode determinar aumento
do número global de lugares das carreiras de pessoal
de inspecção, salvo se houver contrapartida no abati-
mento de lugares de outras carreiras.

Artigo 18.o

Salvaguarda de situações

1 — A aplicação do presente diploma não prejudica
regimes especiais mais favoráveis já previstos em legis-
lação específica, não podendo igualmente dela resultar
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a atribuição de remunerações totais inferiores às já pra-
ticadas, considerando-se como remuneração total a
soma da remuneração base e do suplemento.

2 — Nos casos em que o suplemento seja abonado
em 14 mensalidades, mantém-se o actual regime para
os funcionários que dele beneficiem, desde que o mon-
tante anualizado seja superior ao que resultar da apli-
cação deste diploma.

3 — Independentemente da sua qualificação, os
suplementos abonados às carreiras de inspecção à data
da entrada em vigor do presente diploma são substi-
tuídos pelo suplemento previsto no artigo 12.o, man-
tendo-se nos actuais montantes e sem qualquer actua-
lização, até à sua total absorção, caso sejam de montante
superior.

Artigo 19.o

Produção de efeitos

A transição para as novas carreiras criadas pelo pre-
sente diploma, bem como o correspondente abono do

suplemento de função inspectiva, produz efeitos repor-
tados a 1 de Julho de 2000.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Janeiro de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Júlio de
Lemos de Castro Caldas — Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Antó-
nio Luís Santos Costa — Mário Cristina de Sousa — Luís
Manuel Capoulas Santos — Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — José Estêvão Cangarato Saspor-
tes — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 20 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Março de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MAPA I ANEXO

(artigo 3.o, n.o 2)

Escalões

Carreiras Categorias
1 2 3 4 5

Inspector superior . . . . . . . . . . . . . . . Inspector superior principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 780 830 880 900 –
Inspector superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 670 720 750 780 –
Inspector principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 560 620 670 720 –
Inspector . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 530 560 600 –
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 370 – – – –

Inspector técnico . . . . . . . . . . . . . . . . Inspector técnico especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 570 620 670 720 –
Inspector técnico especiaista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510 540 570 600 –
Inspector técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 440 480 510 540 –
Inspector técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 360 380 410 440 –
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 – – – –

Inspector-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . Inspector-adjunto especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 390 410 430 450 470
Inspector-adjunto especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 345 355 370 385 400
Inspector-adjunto principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290 305 320 340 355
Inspector-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 255 270 285 300
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190 – – – –

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 83/2001 — Processos
n.os 524/00 a 530/00

Acordam em Plenário no Tribunal Constitucional:
1 — O Procurador-Geral da República, «no uso da

competência que o artigo 281.o, n.os 1, alínea a), e 2,
alínea e), da Constituição lhe confere», veio requerer
que o Tribunal Constitucional apreciasse e declarasse,
com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade das
seguintes normas:

a) A «constante do artigo 43.o, n.o 3, do Regu-
lamento Policial do Distrito de Castelo Branco,

ratificado por despacho do Secretário de Estado
Adjunto do Ministro da Administração Interna
de 11 de Julho de 1986 e publicado no Diário
da República, 2.a série, de 27 de Setembro de
1986», do seguinte teor: «Nas situações consi-
deradas no n.o 1, alínea a) [1 — Nas vias e mais
lugares públicos é proibido: a) permanecer ou
circular, dirigindo gestos ou palavras a outras
pessoas susceptíveis de serem entendidos como
convite à prática de prostituição, ainda que essa
actividade não seja sancionada criminalmente],
e sempre que a gravidade da contra-ordenação
o justifique, poderá ser interdita ao arguido,
mediante determinação escrita, a frequência ou
estacionamento em locais públicos ou de livre
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acesso público devidamente identificados por
período de 2 a 12 meses, sob pena de crime
de desobediência, prevista e punível nos termos
do n.o 3 do artigo 388.o do Código Penal»;

b) A «constante do artigo 44.o, n.o 3, § 1.o, do
Regulamento Policial do Distrito de Viseu, rati-
ficado por despacho de 29 de Outubro de 1985
do Ministro da Administração Interna e publi-
cado no Diário da República, 2.a série, de 30
de Novembro do mesmo ano», mas em rigor
é o § 1.o, do seguinte teor: «Nas situações con-
sideradas nos n.os 1.o e 3.o [É proibido: 1.o Inco-
modar ou importunar qualquer pessoa, seguin-
do-a ou dirigindo-lhe gestos ou palavras que
possam ferir a sua susceptibilidade moral,
nomeadamente praticando ou fazendo tentativa
de actos de prostituição ou imorais, por gestos,
posições, ou outro processo revelador dessa
intenção, como o estacionamento ou circulação
prolongada em determinados locais públicos ou
de livre acesso público, ainda que essa actividade
não seja sancionada criminalmente; 3.o Men-
digar, inclusivamente expondo crianças ou
outras pessoas em condições desumanas, ou exi-
bindo aleijão, chaga, moléstia, deficiência física
ou sordidez, bradando ou não com voz pungente
ou lamuriante, ou só com gestos, cartazes ou
em posição que tenha por fim chamar a atenção
daqueles que pretendem alertar] e sempre que
a gravidade ou frequência da contra-ordenação
o justifique, poderá ser interditada ao arguido,
mediante determinação escrita, a frequência ou
estacionamento em locais públicos ou de livre
acesso público devidamente identificados, por
período de 2 a 12 meses, sob pena de crime
de desobediência previsto e punível nos termos
do n.o 3 do artigo 388.o do Código Penal»;

c) A «constante do artigo 36.o do Regulamento
Policial do Distrito de Braga, ratificado pelo
Ministro da Administração Interna, no uso de
competência delegada pelo Conselho de Minis-
tros de 14 de Maio de 1992, e publicado no
Diário da República, 2.a série, de 15 de Junho
do mesmo ano», do seguinte teor: «Nas situa-
ções previstas nos n.os 1) e 3) do artigo anterior
[Artigo 35.o: Nas vias e demais lugares públicos
é proibido: 1) Incomodar ou importunar qual-
quer pessoa, através de gestos ou palavras sus-
ceptíveis de ferir a dignidade, nomeadamente
por convite à prática de prostituição; 3) Men-
digar, expondo crianças ou outras pessoas, quer
em condições desumanas, quer exibindo aleijão,
chaga, moléstia, deficiência física ou sordidez,
bradando ou não com a voz lamuriante ou pun-
gente] e sempre que a gravidade ou frequência
da contra-ordenação o justifique, poderá ser
interdita ao arguido, mediante determinação
escrita, a frequência ou estacionamento em
locais públicos ou de livre acesso ao público,
devidamente identificados, por períodos de 2
a 12 meses, sob pena de crime de desobediência,
devendo os mendigos ser reconduzidos aos seus
domicílios ou, se necessário e possível, aos cui-
dados da segurança social»;

d) A «constante do artigo 32.o, n.o 1, do Regu-
lamento Policial do Distrito de Aveiro, ratifi-
cado por despacho ministerial de 11 de Dezem-

bro de 1992 e publicado no Diário da República,
2.a série de 30 de Dezembro do mesmo ano»,
do seguinte teor: «Nas situações previstas no
artigo 31.o [Artigo 31.o: Nas vias e demais luga-
res públicos é proibido: 1) Incomodar ou impor-
tunar qualquer pessoa, seguindo-a ou dirigin-
do-lhe gestos ou palavras que possam ferir a
sua dignidade, nomeadamente praticando ou
fazendo tenção de actos de prostituição ou imo-
rais por gestos, posições ou outro processo reve-
lador de intenção; 2) O estacionamento ou cir-
culação prolongada em determinados locais
públicos ou de livre acesso público, ainda que
essa actividade não esteja sancionada criminal-
mente; 3) Qualquer ajuntamento ou aglome-
ração que possa prejudicar o trânsito ou alterar
a ordem pública nas ruas, praças, passeios, jar-
dins e demais espaços públicos, desde que não
autorizados nos termos da lei; 4) Mendigar,
inclusivamente expondo crianças ou pessoas em
condições desumanas, exibindo aleijão, moléstia
ou deficiência física, bradando ou não em voz
pungente ou lamuriante ou só com gestos, car-
tazes em posição que tenha por finalidade cha-
mar a atenção daqueles que pretendem alertar]
e sempre que a gravidade ou frequência da con-
tra-ordenação o justifique, poderá ser interdi-
tada ao arguido, mediante determinação escrita,
a frequência ou estacionamento em locais públi-
cos ou de livre acesso público devidamente iden-
tificados por período de 2 a 12 meses, sob pena
de crime de desobediência, previsto e punido
nos termos da lei penal»;

e) A «constante do artigo 47.o, n.o 1, do Regu-
lamento Policial do Distrito de Viana do Cas-
telo, aprovado por despacho ministerial de 20
de Dezembro de 1993 e publicado no Diário
da República, 2.a série, de 31 de Dezembro de
1993», do seguinte teor: «Nas situações previstas
no artigo 46.o [Artigo 46.o: Nas vias e demais
lugares públicos é proibido: 1) Incomodar ou
importunar qualquer pessoa, seguindo-a ou diri-
gindo-lhe gestos ou palavras que possam ferir
a sua dignidade, nomeadamente praticando ou
fazendo tenção de actos de prostituição ou imo-
rais por gestos, posições ou outro processo reve-
lador de intenção; 2) O estacionamento ou cir-
culação prolongada em determinados locais
públicos ou de livre acesso público, ainda que
essa actividade não esteja sancionada criminal-
mente; 3) Qualquer ajuntamento ou aglome-
ração de pessoas e objectos que possa prejudicar
o trânsito ou alterar a ordem pública nas ruas,
praças, passeios, jardins e demais espaços públi-
cos, desde que não autorizados nos termos da
lei; 4) Mendigar, inclusivamente expondo crian-
ças ou pessoas em condições desumanas, exi-
bindo aleijão, moléstia ou deficiência física, bra-
dando ou não em voz pungente ou lamuriante
ou só com gestos, e cartazes em posição que
tenha por finalidade chamar a atenção daqueles
que pretendem alertar] e sempre que a gravi-
dade ou frequência da contra-ordenação o jus-
tifique, poderá ser interditada ao arguido,
mediante determinação escrita, a frequência ou
estacionamento em locais públicos ou de livre
acesso público devidamente identificados por
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períodos de 2 a 12 meses, sob pena de crime
de desobediência, previsto e punido nos termos
da lei penal»;

f) A «constante do artigo 44.o, n.o 4, do Regu-
lamento Policial do Distrito de Coimbra, apro-
vado por despacho ministerial de 2 de Julho
de 1966 e alterado por despacho publicado no
Diário da República, 2.a série, de 31 de Julho
de 1986», mas em rigor é o § 4, do seguinte
teor: «Em face de situações como as referidas
no número anterior [permanecer ou circular em
locais públicos ou de livre acesso público pro-
ferindo ou dirigindo a outrem palavras ou gestos
que ofendam a moral pública, nomeadamente
quando susceptíveis de serem entendidos como
convite à prática de prostituição], punidas atra-
vés de processo de contra-ordenação, que pela
sua gravidade e frequência, o justifiquem,
poderá ser interditada aos infractores, mediante
determinação escrita, a frequência ou estacio-
namento em locais públicos ou de livre acesso
público, devidamente identificados, por perío-
dos de 2 a 12 meses, sob pena de, não cum-
prindo, ficarem incursos no procedimento cri-
minal previsto no artigo 388.o do Código Penal»;

g) A «constante do artigo 43.o, n.o 3, do Regu-
lamento Policial do Distrito de Portalegre, rati-
ficado por despacho do Secretário de Estado
Adjunto do Ministro da Administração Interna
de 14 de Novembro de 1986 e publicado no
Diário da República, 2.a série, de 22 de Dezem-
bro», do seguinte teor: «Nas situações consi-
deradas no n.o 1, alínea a) [1 — Nas vias e mais
lugares públicos é proibido: a) permanecer ou
circular, dirigindo gestos ou palavras a outras
pessoas susceptíveis de serem entendidos como
convite à prática de prostituição, ainda que essa
actividade não seja sancionada criminalmente],
e sempre que a gravidade da contra-ordenação
o justifique, poderá ser interdita ao arguido,
mediante determinação escrita, a frequência ou
estacionamento em locais públicos ou de livre
acesso público devidamente identificados por
período de 2 a 12 meses, sob pena de crime
de desobediência, prevista e punível nos termos
do n.o 3 do artigo 388.o do Código Penal».

Tais pedidos — um total de sete — foram formulados
em requerimentos autónomos, dando origem a outros
tantos processos (n.os 524/00, 525/00, 526/00, 527/00,
528/00, 529/00 e 530/00), e, por despacho do Presidente
deste Tribunal de 15 de Novembro de 2000, foi deter-
minada a incorporação neste processo [o n.o 524/00]
dos autos correspondentes àqueles outros, a fim de que
sobre as diferentes, ou melhor, sobre as normas dos
diversos regulamentos de polícia distritais, com con-
teúdo idêntico, submetidas à apreciação do Tribunal
seja proferida uma única decisão.

O requerente impugna a inconstitucionalidade das
normas transcritas, considerando sempre que as mesmas
são desconformes com o disposto no artigo 168.o, n.o 1,
alínea b), da Constituição [que corresponde hoje ao
artigo 165.o, n.o 1, alínea b)].

A fundamentar o pedido, diz-se que o Tribunal, no
Acórdão n.o 185/96, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 75, de 28 de Março de 1996, já declarou
inconstitucional, com força obrigatória geral, uma

norma semelhante às agora impugnadas (constante do
artigo 44.o, n.o 3, do Regulamento Policial do Distrito
de Faro), por violação do citado preceito constitucional,
na medida em que «a matéria regulamentada respeita
à liberdade e ao direito de circulação consagrados nos
artigos 27.o e 44.o da lei fundamental, que se inscrevem
no âmbito dos direitos, liberdades e garantias, matéria
da competência reservada da Assembleia da República».

O requerente reporta-se sempre àquelas normas, na
parte em que, remetendo elas para outras normas, esta-
belecem que nas vias e mais lugares públicos é proibido
permanecer ou circular, revelando-se a prática de actos
indiciadores do exercício da prostituição («convite à prá-
tica de prostituição» ou «actos de prostituição ou imorais
por gestos, posições, ou outro processo revelador dessa
intenção»: as expressões utilizadas nos diferentes pre-
ceitos para os quais remetem as normas impugnadas).

2 — Notificados para se pronunciarem, nos termos
e para os efeitos do disposto nos artigos 54.o e 55.o
da Lei do Tribunal Constitucional, os governadores civis
autores das normas em presença, ou não responderam
(Viseu e Aveiro) ou concordaram ou acabaram por con-
cordar com a invocada inconstitucionalidade (Castelo
Branco, Braga, Coimbra e Portalegre, tendo sido ainda
salientado por alguns respondentes que as normas em
causa já não são aplicadas há muito tempo ou nunca
teriam sido aplicadas), ou reafirmaram a validade da
respectiva norma em causa, tecendo as seguintes con-
siderações (Viana do Castelo): essa norma visa «com-
bater, sobretudo, a prostituição no distrito de Viana
do Castelo, que, na época balnear, prolifera de uma
forma muito significativa nas estradas de acesso às
praias, dando uma imagem do distrito que não corres-
ponde à realidade; na verdade, uma grande parte das
mulheres dedicadas a esta actividade são oriundas de
outros distritos, que desaparecem findo o Verão;
visou-se [. . .] introduzir uma medida de polícia para
obviar situações mais graves que o sistema contra-or-
denacional dificilmente dá resposta: como medida de
polícia julga-se encontrar fundamento legal no artigo
348.o do Decreto-Lei n.o 48/95, de 15 de Março; [. . .]
até à data, ainda não foi praticado qualquer acto previsto
na norma em causa».

3 — Feito por este plenário o debate preliminar a
que se refere o artigo 63.o da citada lei, na redacção
do artigo 1.o da Lei n.o 13-A/98, de 26 de Fevereiro,
e fixada que foi a orientação do Tribunal, seguiu-se a
distribuição ao relator, cumprindo agora formatar a
decisão.

4 — As normas foram já transcritas, mas importa,
prima facie, fazer a delimitação do objecto dos pedidos.

É que eles devem considerar-se restritos à apreciação
das normas em causa, apenas na dimensão que já foi
apontada para cada uma delas (sinteticamente, a parte
que respeita à prática da prostituição): para isso aponta
inequivocamente o modo como o requerente apresentou
os pedidos e identificou as normas e a fundamentação
que os acompanhava.

Feita esta delimitação, e registando-se ainda que, no
que toca ao Regulamento Policial do Distrito de Braga,
não se deve considerar abrangido pelo pedido respei-
tante a esse Regulamento o inciso final do artigo 36.o
(«devendo os mendigos ser reconduzidos [. . .]»), há que
prosseguir e apreciar os sete pedidos.

5 — As normas sub judicio, na dimensão apontada,
são em tudo semelhantes àquela que foi declarada
inconstitucional no Acórdão n.o 185/96.
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Lê-se nesse aresto:
«Independentemente da averiguação da natureza jurí-

dica de tal interdição, o que releva aqui é a proibição
contida na norma do n.o 3 do artigo 44.o — imposta
‘mediante determinação escrita’ — de ‘frequência ou
estacionamento em locais públicos ou de livre acesso
público devidamente identificados por períodos de 2
a 12 meses’. Proibição que necessariamente contende
com o direito à liberdade e com o direito de deslocação
do cidadão, como a liberdade de agir e de se movimentar
ou estacar nos locais públicos, o que preenche os direitos
fundamentais consagrados nos artigos 27.o e 44.o da
Constituição.

Como, a propósito, se lê no Acórdão deste Tribunal
Constitucional n.o 479/94, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.o série-A, do n.o 195, de 24 de Agosto de 1994:

‘A mera limitação de liberdade (Freiheitsbeschrän-
kung) existe quando alguém é impedido, contra a sua
vontade, de aceder a um certo local que lhe seria jurídica
e facticamente acessível ou de permanecer num certo
espaço. A liberdade de movimentação não é, assim, em
contraposição à privação da liberdade, subtraída, mas
apenas limitada numa certa direcção (cf. Grundgesetz,
Kommentar, § 104, 6 e 12).

A privação da liberdade traduz-se numa perturbação
do âmago do direito à liberdade física, à liberdade de
alguém se movimentar e circular sem estar confinado
a um determinado local, sendo a essência do direito
atingida por um determinado tempo (que pode ser, aliás,
de duração muito reduzida).

A limitação ou restrição da liberdade (que não impli-
que a sua privação) concretiza-se através de uma per-
turbação periférica daquele direito, mantendo-se, no
entanto, a possibilidade de exercício das faculdades fun-
damentais que o integram.’

Ora, é sabido que a matéria dos direitos, liberdades
e garantias é matéria de reserva de lei parlamentar
[artigo 168.o, n.o 1, alínea b), da Constituição] e tal
reserva ‘constitui um dos limites do poder regulamentar,
porquanto a Administração não poderá editar regula-
mentos (independentes ou autónomos) no domínio
dessa reserva, como ressalva dos regulamentos execu-
tivos, isto é, aqueles que se limitam a esclarecer e pre-
cisar o sentido das leis ou de determinados pormenores
necessários à sua boa execução’ (Acórdão deste Tribunal
Constitucional n.o 307/88, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 18, de 21 de Janeiro de 1989, iden-
tificando e transcrevendo o Acórdão n.o 74/84, publicado
no mesmo Diário, 1.a série, de 11 de Setembro de 1984).»

Ora, tal como acontecia com essa norma do n.o 3
do artigo 44.o do Regulamento Policial do Distrito de
Faro, homologado por despacho ministerial de 5 de
Fevereiro de 1993 e publicado no Diário da República,
2.a série, de 19 de Fevereiro de 1993, também as agora
impugnadas não foram aprovadas ao abrigo de qualquer
credencial parlamentar (a qual, realce-se, mesmo que
no caso existisse, nada acrescentaria, pois, de todo o
modo, essas normas teriam de ser aprovadas, na sequên-
cia de uma válida autorização legislativa, por decreto-lei
«autorizado», e não, como foram, por despacho minis-

terial ou por despacho de governador civil, ratificado
ministerialmente).

6 — Termos em que, decidindo, declara-se a incons-
titucionalidade, com força obrigatória geral, por violação
do disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 168.o da
Constituição (na numeração então em vigor), das seguin-
tes normas:

a) A do artigo 43.o, n.o 3, na parte em que remete
para o seu n.o 1, alínea a), do Regulamento
Policial do Distrito de Castelo Branco, ratificado
por despacho do Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Administração Interna de 11 de
Julho de 1986 e publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, de 27 de Setembro de 1986;

b) A do artigo 44.o, § 1.o, na parte em que remete
para o seu n.o 1, do Regulamento Policial do
Distrito de Viseu, ratificado por despacho de
29 de Outubro de 1985 do Ministro da Admi-
nistração Interna, e publicado no Diário da
República, 2.a série, de 30 de Novembro do
mesmo ano;

c) A do artigo 36.o, na parte em que remete para
o artigo 35.o, n.o 1), e ressalvado o seu inciso
final, do Regulamento Policial do Distrito de
Braga, ratificado pelo Ministro da Administra-
ção Interna, no uso de competência delegada
pelo Conselho de Ministros de 14 de Maio de
1992 e publicado no Diário da República,
2.a série, de 15 de Junho do mesmo ano;

d) A do artigo 32.o, n.o 1, na parte em que remete
para o artigo 31.o, n.o 1), do Regulamento Poli-
cial do Distrito de Aveiro, ratificado por des-
pacho ministerial de 11 de Dezembro de 1992
e publicado no Diário da República, 2.a série,
de 30 de Dezembro do mesmo ano;

e) A do artigo 47.o, n.o 1, na parte em que remete
para o artigo 46.o, n.o 1), do Regulamento Poli-
cial do Distrito de Viana do Castelo, aprovado
por despacho ministerial de 20 de Dezembro
de 1993 e publicado no Diário da República,
2.a série, de 31 de Dezembro de 1993;

f) A do artigo 44.o, § 4.o, na parte em que remete
para o seu § 3.o, do Regulamento Policial do
Distrito de Coimbra, aprovado por despacho
ministerial de 2 de Julho de 1966 e alterado
por despacho publicado no Diário da República,
2.a série, de 31 de Julho de 1986;

g) A do artigo 43.o, n.o 3, na parte em que remete
para o seu n.o 1, alínea a), do Regulamento
Policial do Distrito de Portalegre, ratificado por
despacho do Secretário de Estado Adjunto do
Ministro da Administração Interna de 14 de
Novembro de 1986 e publicado no Diário da
República, 2.a série, de 22 de Dezembro.

Lisboa, 5 de Março de 2001. — Guilherme da Fon-
seca — José de Sousa e Brito — Maria Fernanda
Palma — Vítor Nunes de Almeida — Alberto Tavares da
Costa — Bravo Serra — Luís Nunes de Almeida — Mes-
sias Bento — Artur Maurício — Paulo Mota Pinto — José
Manuel Cardoso da Costa.
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